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BANCO PAULISTA S.A.
CNPJ: 61.820.817/0001-09 - NIRE: 35300034783

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os Senhores Acionistas do Banco Paulista S.A. convocados para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
a realizar-se no dia 16 de junho de 2026, às 11:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 2º andar, Jardim Paulistano, CEP: 01452-919, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: 1. Eleição de Diretoria, nos termos do Estatuto Social; 2. Deliberação a respeito do remanejamento de membro 
da Diretoria atualmente ocupante do cargo de Diretor sem Designação Especial para o cargo de Diretor-Presidente da 
Companhia, com a consequente atualização da distribuição de funções e atribuições entre os membros da Diretoria, 
nos termos do Estatuto Social; 3. Ratificação dos atos necessários à implementação das deliberações aprovadas e 
autorização para a prática dos atos correlatos; 4. Outros assuntos. Os documentos e informações relativos às matérias 
constantes da Ordem do Dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia.

São Paulo - SP, 08 de junho de 2026
Marcelo Adilson Tavarone Torresi

Diretor

PAULISTA COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ: 10.608.361/0001-79 - NIRE: 35300364686

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Paulista Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 16 de junho de 2026, às 11 horas, na sede social 
da Companhia, localizada à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, Jardim Paulistano, 2º andar, CEP: 01452-919, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Deliberar sobre a regularização da composição da Diretoria da 
Companhia, em conformidade com as disposições estatutárias; 2. Eleger 2 (dois) Diretores sem Designação Especial, 
em complemento à atual composição da Diretoria da Companhia, observadas as disposições do Estatuto Social e da 
legislação aplicável; 3. Deliberar sobre os atos necessários à regular recomposição do órgão de administração e à 
manutenção da plena representação legal da Companhia; 4. Outros assuntos. Os documentos e informações relativos 
às matérias constantes da Ordem do Dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia.

São Paulo - SP, 08 de junho de 2026.
Rui Luis Fernandes

Diretor

Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio S.A.
CNPJ no 58.229.246/0001-10  –  NIRE 35.300.138.767

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Convidamos os senhores acionistas desta Sociedade a reunirem-se em Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada no próximo dia 12 de junho de 2026, às 10h, na sede social, Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, 1.309, 6o andar, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, a fim de 
eleger membro para compor a Diretoria da Sociedade. Documento à Disposição dos Acionistas: 
Este Edital de Convocação encontra-se à disposição dos acionistas na Sede da Sociedade e 
no Banco Bradesco S.A., Instituição Financeira Depositária das Ações da Sociedade, no Núcleo 
Cidade de Deus, s/no, Vila Yara, Osasco, SP.

São Paulo, SP, 3 de junho de 2026
Roberto de Jesus Paris 

Diretor Geral

Banco Bradesco BERJ S.A.
CNPJ no 33.147.315/0001-15  –  NIRE 35.300.579.542

Ata Sumária da Assembleia Geral Ordinária realizada em 20.4.2026
Data, Hora, Local: Em 20.4.2026, às 10h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Cassiano Ricardo Scarpelli; 
Secretário: Antonio Campanha Junior. Quórum de Instalação: Totalidade do capital social. 
Presença Legal: Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores 
Independentes Ltda. Publicações Prévias: Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei 
no 6.404/76, quais sejam: os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e as 
Demonstrações Contábeis relativos ao exercício social findo em 31.12.2025, foram publicados 
em 23.3.2026 no jornal “O DIA SP”, páginas 3 a 6. Disponibilização de Documentos: Os 
documentos citados no item “Publicações Prévias”, bem como as demais informações exigidas 
pela regulamentação vigente foram colocados sobre a mesa para apreciação do acionista. 
Edital de Convocação: Dispensada a publicação de conformidade com o disposto no §4o 
do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: I) tomaram as contas dos Administradores 
e aprovaram integralmente as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 
31.12.2025; II) aprovaram a destinação proposta pela Diretoria, do lucro líquido do exercício 
encerrado em 31.12.2025 no valor de R$1.285.888,76 (um milhão, duzentos e oitenta e cinco mil, 
oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e seis centavos), após absorção dos Ajustes Iniciais na 
Adoção da Resolução CMN no 4.966/21, da seguinte forma: R$64.065,67 (sessenta e quatro mil, 
sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) para a conta “Reserva de Lucros - Reserva 
Legal”; R$912.935,81 (novecentos e doze mil, novecentos e trinta e cinco reais e oitenta e um 
centavos) para a conta “Reserva de Lucros - Estatutária”; e R$304.311,93 (trezentos e quatro mil, 
trezentos e onze reais e noventa e três centavos) para pagamento de dividendos, o qual deverá ser 
feito até 30.6.2026; III) reelegeram, para compor a Diretoria da Sociedade, Diretor Geral: Cassiano 
Ricardo Scarpelli, brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF 082.633.238/27; 
Diretor Executivo: Vinicius Urias Favarão, brasileiro, casado, bancário, RG 19.674.792-2/
SSP-SP, CPF 177.975.708/50; Diretores: Antonio Campanha Junior, brasileiro, casado, bancário, 
RG 21.858.522-6/SSP-SP, CPF 167.477.158/45; Vinícius Panaro, brasileiro, casado, bancário, RG 
32.506.870-7/SSP-SP, CPF 321.279.048/26; Marcos Daniel Boll, brasileiro, casado, bancário, CIN 
82935718968 - IIRGD-SP, CPF 829.357.189/68; Danilo Luís Damasceno, brasileiro, divorciado, 
bancário, RG 28.047.481-7/SSP-SP, CPF 200.051.688/21, Alexandre Panico, brasileiro, casado, 
bancário, RG 13.335.776-4/SSP-SP, CPF 106.815.368/70; Patrícia Kessler de Assumpção, 
brasileira, casada, bancária, RG 22.760.701-6/SSP-SP, CPF 350.601.738-10, Clayton Neves 
Xavier, brasileiro, casado, bancário, RG 22.251.048-1/SSP-SP, CPF 103.750.518/21; e Cristiano 
Adjuto e Campos, brasileiro, casado, bancário, RG MG-8.278.249, CPF 007.993.096-48, todos 
com endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. 
Os Diretores ora reeleitos: 1) firmaram declarações referentes ao não impedimento do exercício 
de cargos de administração em companhias, conforme disposto nos artigos 146 e 147 da Lei 
no 6.404/76, as quais ficarão arquivadas na sede da Sociedade; 2) terão: a) seus nomes levados 
à aprovação do Banco Central do Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos; e b) mandato 
de 3 (três) anos, estendendo-se até a posse dos novos diretores que serão eleitos na Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2029; IV) fixaram o valor mensal de R$2.000,00 (dois 
mil reais) para remuneração dos Diretores reeleitos, enquanto permanecerem no exercício de 
suas funções na Sociedade. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente 
esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido 
por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada 
por todos os presentes, inclusive pelo representante da empresa KPMG Auditores Independentes 
Ltda., inscrição CRC 1SP-296875/O-4, senhor Gustavo Mendes Bonini, será encaminhada para 
que assinem eletronicamente. aa) Presidente: Cassiano Ricardo Scarpelli; Secretário: Antonio 
Campanha Junior; Administrador: Vinícius Panaro; Acionista: Banco Bradesco S.A. representado 
por seus diretores, Cassiano Ricardo Scarpelli e Antonio Campanha Junior; Auditor: Gustavo 
Mendes Bonini. Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata 
original lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
a) Antonio Campanha Junior - Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - 
JUCESP - Certifico o registro sob o número 220.812/26-3, em 27.5.2026. a) Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ nº 52.017.473/0001-03 - NIRE 35.300.636.759
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A 

SER REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2026
Considerando que a Assembleia Geral Extraordinária da AZEVEDO & TRAVASSOS ENERGIA S.A., companhia aber-
ta, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.309, 5º andar, 
bloco B, Jardim Paulistano, CEP 01.452-002, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 52.017.473/0001-03 (“Companhia”), convocada para o dia 5 de junho de 2026, às 10 
horas, não foi instalada em primeira convocação por ausência do quórum legal necessário, previsto no artigo 135, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), ficam convocados os senhores 
acionistas da Companhia na forma prevista no artigo 124 da Lei das S.A., para se reunirem em Assembleia Ge-
ral Extraordinária da Companhia, a ser realizada, em segunda convocação, no dia 17 de junho de 2026, às 15 ho-
ras (“AGE”), de modo exclusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da Companhia, 
por meio da plataforma digital “Ten Meetings” (“Plataforma Digital”), sendo admitido, ainda, o envio de boletins 
de voto à distância (“Boletins de Voto”), nos termos da Lei das S.A., da Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 81”), para deliberarem 
a respeito das seguintes matérias constantes da ordem do dia, incluindo, entre outros, a proposta de incorpora-
ção, pela Companhia, da Andorinha Energia Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Ara-
cruz, estado do Espírito Santo, na Avenida Florestal, nº 555, sala 11, CEP 29.192-154, inscrita no CNPJ sob o nº 
65.794.948/0001-01 (“Andorinha” ou “Incorporada” e “Incorporação”, respectivamente): aprovar o “Protocolo 
e Justificação de Incorporação da Andorinha Energia Ltda. pela Azevedo & Travassos Energia S.A.” (“Protocolo”); 
ratificar a nomeação da COSMOS ADVISORS – ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., sociedade com sede na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua George Ohm, nº 230, 21º andar, conjunto 211, Torre A, CEP 04.576020 
e inscrita no CNPJ sob o nº 38.437.295/0001-30 (“Empresa Avaliadora”), como empresa avaliadora responsável 
pela elaboração do laudo de avaliação da Andorinha (“Laudo de Avaliação”); examinar e aprovar o Laudo de Ava-
liação; examinar e aprovar a Incorporação, nos termos do artigo 227 da Lei das S.A. e do Protocolo; em decor-
rência da Incorporação, aprovar o aumento do capital social da Companhia (“Aumento de Capital”), sendo certo 
que a aprovação desta matéria alterará o artigo 3º do Estatuto Social, de modo a prever o novo capital social da 
Companhia após o Aumento de Capital, o qual será objeto de consolidação; aprovar o grupamento da totalidade 
das ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, na proporção de 10 
(dez) para 1 (uma) ação ordinária de emissão da Companhia (“Grupamento”), sendo certo que a aprovação des-
ta matéria (vi) ensejará, uma vez transcorrido o prazo do Grupamento, a alteração do artigo 3º do Estatuto Social 
da Companhia, de modo a prever o novo capital social após o Aumento de Capital e a conclusão do Grupamen-
to, o qual, mediante homologação do Conselho de Administração da Companhia, será objeto de consolidação; e  
aprovar a autorização para os administradores da Companhia e da Andorinha praticarem todos os atos necessá-
rios à implementação das deliberações constantes da Ordem do Dia. O detalhamento das deliberações propos-
tas, das regras e dos procedimentos sobre como os acionistas poderão participar e votar a distância na referida 
AGE (incluindo instruções para acesso e utilização da Plataforma Digital pelos acionistas e instruções gerais para 
preenchimento e envio do Boletim de Voto) encontram-se no Manual de Participação dos Acionistas e Propos-
ta da Administração, divulgado pela Companhia em 15 de maio de 2026, conforme reapresentado na presente 
data (“Manual de Participação dos Acionistas”), conforme eventualmente reapresentado ou atualizado em ra-
zão desta segunda convocação. Instruções Gerais Quórum de Instalação A AGE, em segunda convocação, insta-
lar-se-á com a presença de qualquer número de acionistas, nos termos dos artigos 125, caput, da Lei das S.A., ob-
servado que a Assembleia Geral Extraordinária convocada em primeira convocação para 5 de junho de 2026 não 
foi instalada por ausência do quórum legal necessário. Quórum de Deliberação Nos termos do artigo 129 da Lei 
das S.A., as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em bran-
co. Acesso ao Sistema Eletrônico de Participação e Votação a Distância A AGE será realizada de modo exclusiva-
mente digital, por meio da Plataforma Digital. Os acionistas que desejarem participar da AGE via Plataforma Digi-
tal, deverão acessar o endereço eletrônico https://assembleia.ten.com.br/234790287 preencher o seu cadastro 
e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou voto na AGE, com, no mí-
nimo, 2 (dois) dias de antecedência da data da AGE (ou seja, até o dia 15 de junho de 2026, inclusive) (“Cadas-
tro”). Após a aprovação do Cadastro pela Companhia, o acionista estará habilitado a acessar a Plataforma Digital 
por meio do login e senha utilizados no Cadastro. A solicitação de Cadastro deverá estar acompanhada da iden-
tificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador constituído que comparecerá à 
AGE, incluindo os nomes completos e seus CPF ou CNPJ (conforme o caso), além de e-mail e telefone para conta-
to, bem como cópia simples dos documentos abaixo indicados:
Documentação a ser encaminhada na Plataforma Digital Pessoa Física Pessoa Jurídica Fundo de Investimentos
Comprovante de titularidade das suas ações emitido por 
central depositária ou pelo agente escriturador X X X

CPF e documento de identidade com foto do acionista ou 
de seu representante legal

(1) X X X

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e 
atualizado

(2) - X X

Documento hábil que comprove a outorga de poderes, 
inclusive de representação, se for o caso 

(2)
X

(3) X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo - - X
(1) Documentos de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, passaporte e carteira de registro profissional oficialmente 
reconhecida. (2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política 
de voto. (3) No caso de representação por procurador. No caso de procurador ou representante legal, este deverá 
realizar o seu Cadastro no endereço https://assembleia.ten.com.br/234790287 e, após o recebimento do e-mail 
de confirmação do cadastro, deverá indicar cada acionista que irá representar, anexando, para tanto, os respec-
tivos documentos de comprovação da condição de acionista e de representação. O procurador ou representan-
te legal receberá e-mail individual sobre a situação de habilitação de cada acionista registrado em seu Cadastro 
e deverá providenciar, se necessário, a complementação de documentos nos termos e prazos exigidos. O procu-
rador ou representante legal que porventura represente mais de um acionista poderá votar na AGE apenas pe-
los acionistas cuja habilitação tenha sido confirmada pela Companhia. Validada a sua condição e a regularidade 
dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o acionista (ou seu procurador, conforme o caso) receberá as 
instruções e orientações para acesso à Plataforma Digital, que autorizará apenas um único acesso na AGE. Essas 
informações serão enviadas exclusivamente para o endereço de e-mail utilizado pelo acionista no Cadastro (ou 
seu respectivo procurador, conforme o caso). Caso o acionista tenha tempestivamente solicitado seu Cadastro 
e não receba as devidas instruções e orientações para acesso à Plataforma Digital até 1 (um) dia antes do iní-
cio da AGE, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail 
ri@azevedotravassosenergia.com.br, com até, no máximo, 2 (duas) horas de antecedência do horário de início 
da AGE (13h do dia 17 de junho de 2026), para que lhe seja prestado o suporte necessário. Não poderão par-
ticipar da AGE os acionistas que não efetuarem o cadastro e/ou não informarem a ausência do recebimento das 
instruções de acesso à AGE na forma e prazos previstos acima. Para acessar a Plataforma Digital, são necessários: 
(i) computador com câmera e áudio que possam ser habilitados; e (ii) conexão de acesso à internet de no mí-
nimo 1mb (banda mínima de 700kbps). O acesso por videoconferência deverá ser feito, preferencialmente, por 
meio do navegador Google Chrome ou Microsoft Edge, observado que o navegador Safari do Sistema IOS não é 
compatível com a Plataforma Digital. Além disso, é recomendável que o acionista desconecte qualquer VPN ou 
plataforma que eventualmente utilize sua câmera antes de acessar a Plataforma Digital. Caso haja qualquer difi-
culdade de acesso, o acionista deverá entrar em contato pelo e-mail ri@azevedotravassosenergia.com.br. O re-
gistro da presença do acionista via Plataforma Digital somente se dará mediante o acesso do respectivo acionis-
ta, ou seu representante, conforme instruções aqui indicadas. Após o início da AGE, não será possível o ingresso 
de acionistas ou representantes, independentemente da realização do Cadastro. Assim, a Companhia recomenda 
que os acionistas acessem a Plataforma Digital com pelo menos 30 minutos de antecedência. Os acionistas que 
participarem da AGE via Plataforma Digital, de acordo com as instruções acima, serão considerados presentes à 
AGE e assinantes da respectiva ata e do livro de presença, nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução 
CVM 81. Em cumprimento ao artigo 28, parágrafo 1º, II, da Resolução CVM 81, a Companhia informa que grava-
rá a AGE, sendo, no entanto, proibida a sua gravação ou transmissão, no todo ou em parte, por todos que aces-
sarem a Plataforma Digital para participar e, conforme o caso, votar na AGE. A Companhia não se responsabiliza 
por problemas operacionais ou de conexão que os acionistas venham a enfrentar, ou quaisquer outras situações 
que não estejam sob o controle da Companhia (e.g., instabilidade na conexão com a internet ou incompatibilida-
de do equipamento com a Plataforma Digital) que dificultem ou impossibilitem a sua participação na AGE. Acio-
nistas Representados por Procuradores A administração da Companhia sugere que, na impossibilidade de partici-
pação direta, V.Sa. confira poderes para um procurador participar e votar em seu nome relativamente às matérias 
objeto da AGE. Para tanto, o instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei, deverá ter 
sido outorgado há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das S.A. Adicionalmen-
te, em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafo 1º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, confor-
me em vigor (“Código Civil”), a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi outorgada, a qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da procuração, incluindo a designação e a extensão 
dos poderes conferidos. Vale mencionar que (i) as pessoas naturais que forem acionistas da Companhia somen-
te poderão ser representadas na AGE por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado 
ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das S.A.; e (ii) as pessoas jurídi-
cas que forem acionistas da Companhia poderão, nos termos da decisão da CVM no âmbito do Processo CVM nº 
RJ2014/3578, julgado em 4 de novembro de 2014, ser representadas por procurador constituído em conformida-
de com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser 
administrador da Companhia, acionista, advogado ou instituição financeira. Quando o acionista for representa-
do por procurador, a regularidade e conformidade da procuração, bem como a comprovação de titularidade das 
ações da Companhia, serão examinadas previamente à AGE, conforme procedimentos descritos acima. Boletim 
de Voto a Distância (“BVD”) A Companhia disponibilizará o sistema de votação a distância, nos termos da Reso-
lução CVM 81, permitindo que seus acionistas enviem os BVDs conforme as orientações descritas a seguir: (i) via 
envio de instruções de preenchimento do BVD aos seus agentes de custódia, observados os procedimentos es-
tabelecidos e os documentos exigidos pelo respectivo custodiante; (ii) via depositário central por meio do canal 
“B3 – Investidor”, observados os procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos; (iii) via envio de ins-
truções de preenchimento do BVD ao escriturador das ações de emissão da Companhia, qual seja, Itaú Correto-
ra de Valores S.A., no caso de acionistas titulares de ações depositadas no escriturador; ou (iv) via envio de BVD 
devidamente preenchido diretamente à Companhia via Plataforma Digital. O BVD, quando enviado diretamente 
à Companhia, deverá ser acompanhado de toda a documentação do acionista para participação na Assembleia e 
de qualquer outra documentação indicada no próprio BVD. AGE de modo exclusivamente digital A decisão pela 
adoção da AGE de modo exclusivamente digital, foi motivada pela busca por inovação e pela adaptação às novas 
tecnologias, permitindo uma participação mais ampla e acessível para todos os acionistas, independentemente 
de sua localização geográfica. Além disso, o formato digital proporciona economias significativas de tempo e re-
cursos, ao mesmo tempo que mantém a segurança e integridade de todo o processo. A Companhia está compro-
metida em garantir que todos os participantes tenham acesso às mesmas informações e oportunidades de par-
ticipação que teriam em um encontro físico. Documentos à Disposição dos Acionistas A Companhia informa que 
se encontram à disposição dos Senhores Acionistas, na sua sede social, no seu website de Relações com Investi-
dores (https://www.azevedotravassosenergia.com.br/), bem como nos websites da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(www.b3.com.br) e da CVM (www.gov.br/cvm/), o presente Segundo Edital de Convocação e o Manual de Parti-
cipação dos Acionistas, o qual contém as informações requeridas pela Resolução CVM 81.

São Paulo/SP, 9 de junho de 2026.
Gabriel Antônio Soares Freire Júnior

Presidente do Conselho de Administração

CONSTRUCAP - CCPS 
Engenharia e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da CONSTRUCAP - CCPS Engenharia e Comércio S.A. (“Companhia”) convocados para a 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 18 de junho de 2026, às 16h30 em primeira convocação e às 
16h45 em segunda convocação, para deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, na forma do disposto no Artigo 10 do Estatuto Social. A Assembleia ocorrerá exclusivamente por meio de 
plataforma de videoconferência, que permitirá a participação e a votação a distância, mediante atuação remota, 
conforme autorizado pela Lei nº 6.404/76, art. 124, § 2º-A, a qual será considerada como realizada, para todos os 
efeitos, na sede da Companhia, localizada na Avenida Dra. Ruth Cardoso, Edifício Eldorado Business Tower, nº 8501, 
32º andar, São Paulo/SP. Instruções Gerais: a) Para participação na Assembleia, os representantes legais ou procuradores 
dos acionistas deverão observar o disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404/76, apresentando à Companhia, 
preferencialmente, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, o documento de identidade com foto e/ou atos 
societários pertinentes que comprovem a representação legal, bem como, no caso de representação por procurador, o 
instrumento de mandato realizado há menos de 1 (um) ano, mediante envio de e-mail ao endereço 
secretaria@construcap.com.br; b) A Companhia informa que, a fim de viabilizar a realização da Assembleia de modo 
exclusivamente digital, divulgará aos acionistas o link de acesso à plataforma de videoconferência e demais dados de 
acesso ao sistema eletrônico com antecedência de 1 (um) dia da data de realização da Assembleia. A participação na 
Assembleia e o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia serão realizados 
por meio do sistema eletrônico, o qual assegurará: (i) a segurança, a confiabilidade e a transparência da Assembleia; 
(ii) o registro da presença dos acionistas e dos respectivos votos; (iii) a preservação do direito de participação à 
distância do acionista durante toda a Assembleia; (iv) o exercício do direito de voto a distância por parte do acionista, 
bem como o seu respectivo registro; (v) a possibilidade de visualização de documentos apresentados durante a 
Assembleia; (vi) a possibilidade de a mesa receber manifestações escritas dos acionistas; (vii) a gravação integral da 
assembleia; e (viii) a participação de administradores, pessoas autorizadas a participar da Assembleia e pessoas cuja 
participação seja obrigatória.

São Paulo/SP, 09 de junho de 2026
Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto
Presidente do Conselho de Administração

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - COMPANHIA ABERTA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 2026 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 16 de abril de 2026, às 18h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Heitor 
dos Prazeres, nº. 320, bairro Vila Sônia, CEP 05.522-000, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos mem-
bros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes. Se-
cretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o pagamento de dividendos adi-
cionais propostos nas Demonstrações Financeiras de 2023 e 2024; (ii) a aprovação da distribuição de intermediários 
de 2026, à conta de parte da Reserva de Retenção de Lucros da Companhia conforme saldo acumulado até 31 de de-
zembro de 2025. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de vo-
tos, conforme previsto no Artigo 20, do Estatuto Social, deliberaram aprovar: (i) O pagamento de R$ 569.116.697,89 
(quinhentos e sessenta e nove milhões, cento e dezesseis mil, seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e nove centa-
vos) correspondentes a R$ 3,80407439299 por ação, à conta dos dividendos adicionais aprovados com base nas De-
monstrações Financeiras de 2023 e 2024, sendo: (i.a) R$ 293.074.964,91 (duzentos e noventa e três milhões, setenta 
quatro mil, novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e um centavos) conforme aprovado na Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária de 08 de abril de 2024 (“AGOE 2024”); e (i.b) R$ 276.041.732,98 (duzentos e setenta e seis 
milhões, quarenta e um mil, setecentos e trinta e dois reais e noventa e oito centavos), conforme aprovado na Assem-
bleia Geral Ordinária de 11 de abril de 2025 (“AGO 2025”); e (ii) A distribuição de dividendos intermediários de 2026, 
no montante de R$ 56.980.274,11 (cinquenta e seis milhões, novecentos e oitenta mil, duzentos e setenta e quatro 
reais e onze centavos), correspondentes a R$ 0,38086600244 por ação, à conta de parte do saldo acumulado da Re-
serva de Retenção de Lucros da Companhia até 31 de dezembro de 2025. Os dividendos referidos nos itens (i) e (ii) aci-
ma, no valor total de R$ 626.096.972,00 (seiscentos e vinte e seis milhões, noventa e seis mil, novecentos e setenta e 
dois reais), correspondentes a R$ 4,18494039543 por ação, serão pagos em 23 de abril de 2026, sendo que o valor do 
item (i) terá como base a composição acionária existente na data da realização da AGOE 2024 e da AGO 2025 e o item 
(ii) terá como base acionária a presente data, sendo que o valor do pagamento à acionista Mitsui&Co., Ltd. será apu-
rado com a dedução de imposto de renda na fonte incidente, de acordo com a alíquota pertinente, nos termos da le-
gislação vigente. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a pre-
sente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada 
digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do ar-
tigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 16 de abril de 
2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secre-
tária. Conselheiros: (1) Roberto Penna Chaves Neto; (2) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; (3) Stephan Joinovici Cadier; 
(4) Rodrigo Araujo Alves; (5) André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; e (6) Marcus Vinicius Figur da Rosa. Certifico 
que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente 
da Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 180.176/26-2 em 28.04.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 02.886.838/0001-50 - NIRE 35.300.158.903

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2026
1. Data, hora e local. Realizada no dia 06 de maio de 2026, as 10:00 horas, na sede da Solví Participações S.A., 
localizada no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, 1º andar, Jaguaré, CEP 
05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e presença. Dispensada a convocação, na forma do disposto no artigo 
124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, abaixo subscritos. Também presente, na qualidade de administrador da Companhia, o Sr. Celso Pedroso, 
Diretor Presidente. 3. Publicações. Demonstrações financeiras e demonstrações contábeis acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, publicados no jornal 
“O Dia”, na edição do dia 30 de abril de 2026, dispensada a publicação dos anúncios de que trata o caput do artigo 
133 da LSA, tendo em vista o disposto no parágrafo 4º do referido artigo, considerando a presença da totalidade dos 
acionistas. 4. Mesa. Sr. Carlos Leal Villa - Presidente da Mesa; e Sra. Milena Melissa Gomes Saraiva - Secretário.  
5. Ordem do Dia. Deliberar sobre (i) o exame, discussão e votação das contas dos administradores, do balanço 
patrimonial e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025 (“Exercício Social 2025”); (ii) a destinação dos resultados do Exercício Social 2025; (iii) a 
instalação do Conselho Fiscal; e (iv) a reeleição dos atuais membros do Conselho de Administração da Companhia.  
6. Deliberações. Os acionistas, após análise de todos os documentos colocados à disposição dos presentes e 
discussão das matérias da ordem do dia, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, decidiram, por unanimidade: Quanto 
ao item (i): Aprovar as contas dos administradores, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras da 
Companhia referente ao Exercício Social 2025. Quanto ao item (ii): Destinar o lucro líquido auferido pela Companhia 
no Exercício Social 2025, no valor total de R$ 91.177.777,21 (noventa e um milhões, cento e setenta e sete mil, 
setecentos e setenta e sete reais e vinte e um centavos), da seguinte forma: (a) O valor de R$ 68.383.333,01 (sessenta 
e oito milhões, trezentos e oitenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e um centavo) será destinado à Reserva de 
Lucros; e (b) O valor de R$ 22.794.444,20 (vinte e dois milhões, setecentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 
quarenta e quatro reais e vinte centavos) será destinado à distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios, nos 
termos do Estatuto Social da Companhia. Quanto ao item (iii): aprovar a não instalação do Conselho Fiscal, 
conforme facultado pela LSA. Quanto ao item (iv): aprovar a reeleição, para um novo mandato, até a Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas relativas ao exercício social de 2027 (“AGO 2028”) dos seguintes 
membros do Conselho de Administração: (i) Carlos Leal Villa, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula 
de identidade RG nº 01.085.368-58, emitida pela SSP/BA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 112.163.365-04, com endereço comercial na sede da Companhia, ao cargo de Presidente 
do Conselho de Administração; (ii) Fernando Lima Rocha Lohmann, brasileiro, economista, casado, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.117.655-0, emitida pela IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 289.332.088-01, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, 418, conj. 3301, Level 33 Ed. 
E Tower - Vila Olímpia, CEP 04551-060, São Paulo/SP, ao cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração;  
(iii) Marcelo Moses de Oliveira Lyrio, brasileiro, divorciado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 
59.168.992-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 746 597 157-87, com endereço na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Haddock Lobo 1725, apto 271, CEP: 01414-003, ao cargo de Membro Efetivo do Conselho de 
Administração; (iv) Albérico Machado Mascarenhas, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de 
identidade RG nº 01.036.068-90, emitida pela SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 101.846.785-87, residente na 
cidade de Salvador, estado da Bahia, com escritório comercial na Rua Waldemar Falcão, nº 1804, Edifício Morada Real 
do Horto, Apto. 801, Horto Florestal, CEP 40296-710, Salvador/BA, ao cargo de Membro Efetivo do Conselho de 
Administração; (v) Antonio Carlos Manssour Lacerda, brasileiro, casado, agrônomo, portador da cédula de 
identidade RG nº 68.428.524-1 e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 
424.159.346-15, residente e domiciliado na cidade de Cotia, estado de São Paulo, na Avenida das Palmas, 348, Granja 
Vianna II, CEP 06700-000, no cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração; e (vi) Denise Pauli Pavarina, 
brasileira, em união estável, economista, portadora da cédula de identidade RG nº 11.974.549-5, emitida pela SSP/SP 
e inscrita no CPF/MF sob o nº 076.818.858-03, residente na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço 
comercial na sede da Companhia, ao cargo de Membro Efetivo Independente do Conselho de Administração. Os 
membros do Conselho de Administração tomarão posse dos cargos para os quais foram eleitos no prazo de até 30 
(trinta) dias contados da data da deliberação, mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de 
Atas de Reuniões do Conselho de Administração, arquivado na sede da Companhia, na forma da legislação aplicável. 
Para fins da posse, os empossados deverão declarar, para todos os fins de direito, que não estão incursos em nenhum 
dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer os cargos para os quais foram eleitos. A acionista autoriza os 
diretores da Companhia a tomarem todas e quaisquer providências para formalizar as deliberações acima, bem como 
a publicar a presente ata na forma de extrato, conforme dispõe o §3º do artigo 130 da LSA. 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar e ninguém fazendo uso da palavra, foram os trabalhos encerrados, lavrando-se a presente ata 
que, lida e achada conforme foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 06 de maio de 2026. Mesa: Carlos Leal 
Villa - Presidente da Mesa, Milena Melissa Gomes Saraiva - Secretária de Mesa. Acionistas: Solvi 
Environnement S.A.S - Por Carlos Leal Villa; Brasil Soluções Para A Vida Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada - Por Thomas Marshall Skinner e Fernando Lima 
Rocha Lohmann. JUCESP nº 221.150/26-2 em 27.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 0169-DDFC-7CA2-EE96.
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1. Data, hora e local. Realizada em 12 de maio de 2026, às 11:00, na sede da Essencis Biometano S.A., localizada na 
Cidade de Caieiras, estado de São Paulo, na Rodovia Bandeirantes SP – 348, Via de Acesso Norte Km 33, CEP 07721-000 
(“Companhia”). 2. Presença e convocação. Dispensadas as formalidades de convocação, em razão da presença da 
totalidade das acionistas da Companhia, na forma do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada. 3. Mesa. Pre-
sidente – Sr. Luciano Villas Boas Junior. Secretário: Sr. Amil Bartolomeu Garcia. 4. Ordem do dia. Deliberar so-
bre (i) ajustes de redação no Artigo 3° do Estatuto Social da Companhia; e consequentemente (ii) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: As acionistas, após deliberação, por unanimidade e sem ressalvas, de-
cidiram sobre: Quanto ao item (i): aprovar ajustes de redação no Artigo 3° do Estatuto Social, para refl etir correta-
mente as atividades atualmente exercidas pela Companhia, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
3º. A Companhia tem por objeto: (i) produção de biometano; (ii) comercialização de biometano e gás natural; e (iii) fa-
bricação de gases industriais.” Quanto ao item (ii): aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual 
passará a vigorar na forma do documento que integra a presente ata como anexo (“Anexo I”). 6. Encerramento. 
Nada mais havendo a tratar e ninguém fazendo uso da palavra, foram os trabalhos encerrados, lavrando-se a presente 
ata que, lida e achada conforme foi assinada por todos os presentes. Acionistas: Solví Essencis Ambiental S.A. (repre-
sentada por Marcelo de Oliveira Cerqueira e Sergio Arosti Maturana) e Ecometano Empreendimentos S.A. (representa-
da por Luciano Vilas Boas Júnior e Daniel Gonçalves Sena). São Paulo/SP, 12 de maio de 2026. Certi co que a presente 
é cópia  el da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Amil Bartolomeu Garcia - Secretário da Mesa. JUCESP nº 
232.023/26-8 em 02.06.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL DA ESSENCIS BIOMETANO S.A., CNPJ/MF 48.119.972/0001-26 - NIRE 35300601629. 
CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO. Artigo 1º. A ESSENCIS BIOMETANO S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade por ações, de capital fechado, com natureza empresária, organizada e regida nos ter-
mos deste Estatuto Social, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e das demais 
disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede na cidade de Caieiras, estado de São Paulo, na Via de 
Acesso Norte km 33, Rodovia dos Bandeirantes SP-348 s/n, Calcárea, CEP 07721-000. Parágrafo Único. A Companhia 
poderá abrir, encerrar e alterar o endereço de fi liais, agências, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos, bem como 
manter correspondentes e representantes no País ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia 
tem por objeto: (i) produção de biometano; (ii) comercialização de biometano e gás natural; e (iii) fabricação de gases in-
dustriais. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL. Artigo 5º. 
O capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional e bens, R$ 37.347.404,14 
(trinta e sete milhões, trezentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e quatro reais e quatorze centavos), dividido em 
37.347.404 (trinta e sete milhões, trezentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e quatro) ações ordinárias e sem valor 
nominal ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. O capital social poderá ser aumenta-
do acima do capital autorizado, por deliberação da Assembleia Geral, mediante a emissão de ações, sem guardar propor-
ção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que possam vir a existir, observado o previsto em acordo de 
acionistas da Companhia arquivado na sede social (“Acordo de Acionistas”). Parágrafo Segundo. A Companhia pode-
rá emitir ações preferenciais até o limite legal, devendo a respectiva Assembleia Geral que deliberar sobre a emissão dis-
por sobre os direitos a serem conferidos aos acionistas titulares dessa nova classe de ações. Parágrafo Terceiro. Os 
acionistas terão preferência na subscrição de aumentos de capital no prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação da 
deliberação relativa ao aumento de capital da Companhia. Artigo 6º. O capital social da Companhia poderá ser aumen-
tado para até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), independentemente de reforma estatutária, por meio de delibe-
ração do Conselho de Administração, que fi xará o preço de emissão e as demais condições de emissão e de colocação 
dos referidos valores mobiliários. Parágrafo Único. O limite do capital autorizado da Companhia somente poderá ser 
modifi cado por deliberação da Assembleia Geral. Artigo 7º. Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações 
da assembleia geral, observado o disposto no Acordo de Acionistas e da legislação aplicável. Parágrafo Único. As ações 
são indivisíveis, sendo certo que, em caso de condomínio de ação, caberá ao representante do condomínio o exercício dos 
direitos relativos à respectiva ação. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL. Artigo 8º. A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamente, quando os interesses sociais o exigirem, devendo ser convoca-
da nos termos da Lei das S.A. e deste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral ordinária da Compa-
nhia, realizada uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, 
deve: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras; (b) deliberar acer-
ca da destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, observado o disposto no Acordo de Acionis-
tas; e (c) eleger os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso. Parágrafo Segundo. As Assembleias Gerais serão 
convocadas (i) por qualquer membro da administração da Companhia, (ii) por solicitação por escrito de qualquer acionis-
ta representando pelo menos 5% (cinco por cento) do capital social da Companhia, ou (iii) de outra forma conforme con-
templado pela Lei das S.A. Parágrafo Terceiro. Os editais de convocação deverão ser enviados a cada acionista com, 
no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência da data marcada para a realização da Assembleia Geral em primeira convo-
cação, e, em caso de não-instalação da Assembleia Geral em primeira convocação, novos editais de convocação serão en-
viados com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência da data marcada para a realização da Assembleia Geral em se-
gunda convocação. Os editais de convocação deverão ser enviados e/ou entregues aos acionistas pessoalmente com pro-
tocolo, por e-mail com comprovante de recebimento, por carta registrada ou por courier com aviso de recebimento, e de-
verão especifi car o local, a data e o horário em que a respectiva Assembleia Geral será realizada, bem como detalhar a 
ordem do dia (sendo vedadas descrições genéricas), acompanhados de eventual documentação que será utilizada para 
fundamentar os assuntos a serem discutidos em tal Assembleia Geral. Independentemente das formalidades referentes à 
convocação de Assembleias Gerais, será regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas ou quando 
esses se declarem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 
Quarto. Os materiais a serem analisados ou discutidos em Assembleia Geral serão disponibilizados aos acionistas na 
sede social, a partir da data da convocação referida no parágrafo terceiro acima. Parágrafo Quinto. As Assembleias 
Gerais serão presididas por um representante da Solví Essencis Ambiental S.A. e serão secretariadas por pessoa indicada 
por este. Parágrafo Sexto. As Assembleias Gerais da Companhia, ressalvadas as exceções previstas em lei, somente 
poderão ser instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem a totalidade do capital 
da Companhia e, em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, a maioria absolu-
ta do capital social da Companhia. Independentemente das formalidades de convocação, serão consideradas regulares 
as Assembleias Gerais em que estiverem presentes as Acionistas representando a totalidade do capital social da Compa-
nhia. Parágrafo Sétimo. As Assembleias Gerais poderão ser realizadas: (i) presencialmente, na sede da Companhia ou, 
extraordinariamente, em local distinto, mas sempre dentro do município da sede da Companhia; (ii) de forma digital, por 
qualquer meio de comunicação que permita que os acionistas ouçam os demais e sejam ouvidos, e atenda aos requisitos 
das normas aplicáveis do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI); ou (iii) de forma híbrida, 
com a possibilidade de participação presencial, preferencialmente na sede da Companhia, e participação à distância, de 
forma digital. Parágrafo Oitavo. Qualquer acionista poderá participar remotamente da Assembleia Geral, por meio de 
teleconferência, videoconferência, ou equipamento similar de comunicação, que permita a interação simultânea com as 
demais pessoas participantes. Será considerado presente o acionista (i) caso compareça ou se faça representar fi sicamen-
te; (ii) cujo boletim de voto a distância tenha sido preenchido e entregue à Companhia de acordo com a orientação dis-
ponibilizada por esta em até 2 (dois) dias contados da convocação; ou (iii) caso registre sua presença no sistema eletrô-
nico de participação e voto a distância disponibilizado pela Companhia, sendo certo que os livros societários aplicáveis e 
a ata da respectiva assembleia semipresencial ou digital poderão ser assinados isoladamente pelo presidente e secretá-
rio da mesa, que certifi carão em tais documentos os acionistas presentes. Parágrafo Nono. Os acionistas poderão ser 
representados por terceiros, devendo apresentar até 1 (um) dia útil antes da data da realização da respectiva Assembleia 
instrumento de mandato devidamente regularizado na forma da legislação aplicável e do Acordo de Acionistas. O repre-
sentante deverá comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua identidade. O acionista po-
derá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, ad-
ministrador da Companhia ou advogado. Parágrafo Décimo. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos 
da ordem do dia, constantes da convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. Parágrafo Décimo pri-
meiro. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta dos acionistas votantes, não computa-
dos os votos em branco, observadas as matérias sujeitas a quórum qualifi cado previstas na Lei das S.A. e no Acordo de 
Acionistas arquivado na sede social da Companhia. Artigo 9º. Sem prejuízo de outras previsões presentes no Estatuto 
Social e na Lei das S.A., a aprovação das seguintes matérias é de competência privativa da Assembleia Geral, observados 
os quóruns qualifi cados previstos no Acordo de Acionistas: (i) modifi cações ou alterações ao Estatuto Social que delibe-
rem (a) alteração relevante do objeto da Companhia, assim considerada aquela que altere as suas atividades econômi-
cas, principal ou acessórias, e tenha potencial de impactar materialmente a receita da Companhia; (b) que impactem ne-
gativamente os direitos dos acionistas; ou (c) que alterem a forma composição do Conselho de Administração; (ii) trans-
formação, fusão, cisão ou incorporação da Companhia; (iii) aprovação da dissolução e liquidação da Companhia, salvo se 
estiver em estado de insolvência; (iv) modifi cação da política de distribuição ou retenção de lucros ou dividendos e/ou de 
pagamento de juros sobre capital próprio da Companhia; (v) reduções de capital, amortizações, recompra e/ou resgate 
de ações; (vi) transações que não estejam contempladas no objeto social da Companhia; (vii) venda ou alienação de ati-
vos diretamente relacionados à atividade da Companhia em valor agregado acima R$1.500.000,00 (um milhão e qui-
nhentos mil reais); (viii) pedido de autofalência ou pedido de recuperação judicial da Companhia; (ix) qualquer ato jurí-
dico entre a Companhia e uma Parte Relacionada a seus acionistas (para esta fi nalidade “Parte Relacionada” signifi ca (i) 
em relação a uma pessoa que não uma pessoa física, ou seja, pessoa jurídica, sociedade por ações, sociedade limitada, 
associação, fundação, consórcio, sociedade em conta de participação, condomínio, trust, partnership, outros tipos socie-
tários, outra entidade ou organização, nacional ou estrangeira ou outro tipo similar nos termos da legislação aplicável, 
com ou sem personalidade jurídica, incluindo autoridades governamentais, qualquer de suas afi liadas, controladas, coli-
gadas ou pessoas sob o controle comum, sua controladora, bem como os empregados e/ou administradores de tais pes-
soas; e (ii) em relação a uma pessoa física, todos seus ascendentes e descendentes em linha direta, cônjuge e/ou paren-
tes de 1º a 4º grau; (x) emissão de debêntures ou outros títulos representativos de dívida para distribuição pública ou pri-
vada, de valor individual superior a R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), e desde que em volume e/ou ter-
mos e condições materialmente diferentes dos acordados no Plano de Negócios e/ou orçamento; (xi) resgate, amortiza-
ção e aquisição de ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem 
como sobre sua revenda ou colocação no mercado; (xii) aumento de capital da Companhia acima do capital autorizado 
mediante emissão de novas ações, exceto se por capitalização de lucros ou reservas ou se previsto no Plano de Negócios; 
(xiii) contratação de mútuos com terceiros não previstos no orçamento anual ou no Plano de Negócios, e em valor supe-
rior a R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) por operação; (xiv) destituição de membro do Conselho de Ad-
ministração indicado pela Ecometano; (xv) aprovação de orçamento anual que não seja compatível Plano de Negócios; 
(xvi) aprovação das contas e demonstrações da Companhia, quando houver ressalvas formais do auditor independente; 
(xvii) escolha e contratação de auditor independente desde que não seja a. KPMG Auditores Independentes; b. Pricewa-
terhouse Coopers Auditores Independentes; c. Deloitte Touche Tohmatsu Consultores S/S Ltda.; d. Ernst & Young Terco; e. 
ou outra empresa de auditoria de reputação internacionalmente reconhecida (entendidas como tais as empresas que fi -
gurarem como “Leading”, “Excellent” ou “Highly Recommended” no ranking anual divulgado pela publicação Leaders 
League). CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO SEÇÃO I - Das Disposições Gerais. Artigo 10º. A Companhia será ad-
ministrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de 
acordo com o Acordo de Acionistas e com o presente Estatuto Social. Parágrafo Primeiro. A investidura nos cargos 
far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de 
gestão. Parágrafo Segundo. O mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria será unifi cado, de 
2 (dois) anos, sendo admitida a reeleição em ambos os casos, observados os termos do Acordo de Acionistas. Os mem-
bros do Conselho de Administração e os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 
sucessores. SEÇÃO II - Do Conselho de Administração. Artigo 11º. O Conselho de Administração será composto por 
03 (três) conselheiros, todos eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, observados os direi-
tos de indicação previstos no Acordo de Acionistas. Artigo 12º. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamen-
te, a cada 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário, podendo se reunir presencialmente ou remota-
mente, por telefone, videoconferência ou qualquer meio que permita a comunicação instantânea de dados. Artigo 13º. 
As reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por quaisquer dos seus membros, por carta com avi-
so de recebimento ou e-mail com confi rmação de leitura, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, e contendo todas as 
matérias que constarão na ordem do dia para deliberação, acompanhada de todas as informações necessárias para sua 
plena compreensão, apreciação e deliberação, com os assuntos a serem tratados na reunião. Parágrafo Primeiro. In-
dependentemente das formalidades previstas no presente Estatuto Social, será considerada regular a reunião a que com-
parecerem todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo. Os materiais a serem discutidos nas 
reuniões do Conselho de Administração serão preferencialmente anexados à respectiva convocação, sendo que na impos-
sibilidade de envio de tais documentos, estes deverão ser entregues aos membros do Conselho de Administração antes 
do início da reunião. Nenhuma matéria que não tenha sido objeto da ordem do dia da reunião do Conselho de Adminis-
tração poderá ser aprovada, exceto se o for de maneira unânime por todos os membros do Conselho de Administração. 
Artigo 14º. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença de, no mínimo, a maioria dos 
seus membros em exercício. Parágrafo Primeiro. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas por um 
membro do Conselho de Administração escolhido por maioria dos conselheiros presentes, cabendo ao presidente da re-
união indicar o secretário. Parágrafo Segundo. No caso de renúncia, ausência ou impedimento permanente de quais-
quer membros do Conselho de Administração, durante o prazo de gestão para o qual foi eleito, este poderá ser substituí-
do por mandatário devidamente constituído, com poderes específi cos nos termos do presente Estatuto Social, com prazo 
de vigência não superior ao tempo restante do mandato do membro do Conselho de Administração renunciante, ausen-
te ou impedido. Artigo 15º. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante o voto favorável 
da maioria dos membros em exercício, observada as matérias com quórum qualifi cado previstas no Acordo de Acionistas. 
Artigo 16º. Além das matérias previstas na legislação aplicável, caberá exclusivamente ao Conselho de Administração, 
deliberar e decidir, a respeito das matérias a seguir: (a) eleição e destituição da Diretoria, bem como a supervisão dos seus 
trabalhos; (b) escolha de empresa de auditoria como auditor externo independente da Companhia, se for o caso, e desde 
que seja uma das seguintes: (a) KPMG Auditores Independentes; (b) Pricewaterhouse Coopers Auditores Independentes; 
(c) Deloitte Touche Tohmatsu Consultores S/S Ltda.; (d) Ernst & Young Terco ou outra empresa de auditoria de reputação 
internacionalmente reconhecida (entendidas como tais as empresas que fi gurarem como “Leading”, “Excellent” ou 
“Highly Recommended” no ranking anual divulgado pela publicação Leaders League), observado o disposto na alínea 

(xvii) do artigo 9º do presente Estatuto Social ; e (c) modifi cação das políticas, práticas ou princípios de contabilidade de 
quaisquer políticas contábeis, incluindo regras sobre provisões e reservas. Artigo 17º. Além das matérias atribuídas pela 
Lei das Sociedades por Ações, serão de competência do Conselho de Administração as matérias elencadas abaixo. A apro-
vação das matérias indicadas a seguir estará condicionada ao quórum qualifi cado previsto no Acordo de Acionistas: (i) a 
defi nição, elaboração, aprovação, revisão e modifi cação do plano de negócios (“Plano de Negócios”) da Companhia; (ii) 
a venda, locação, licença exclusiva ou outra forma de transferência ou alienação de ativos da Companhia em valor supe-
rior correspondente ao montante de 5% (cinco por cento) do faturamento da Companhia; (iii) a constituição de consór-
cio, joint venture ou qualquer outro tipo de associação estratégica entre a Companhia e quaisquer terceiros; (iv) a resci-
são e/ou aditamento do Contrato de Comodato, e/ou Contrato de Compra e Venda de Biometano, conforme defi nidos no 
Acordo de Acionistas; (v) a celebração ou aditivo a quaisquer contratos de venda de biometano da Companhia cujo va-
lor seja superior a 10.000m³/dia (dez mil metros cúbicos por dia), e se em condições incompatíveis com o Plano de Negó-
cios; (vi) a prestação de fi ança ou aval pela Companhia ou constituição de garantia real sobre seus ativos ou direitos (in-
cluindo direitos de crédito) para garantir obrigações de terceiros, ou que não seja relacionada a fi nanciamentos da Com-
panhia; (vii) a mudança de orientações gerais e estratégias nas operações da Companhia tal como a decisão de primari-
zar ou terceirizar mão-de-obra; (viii) a mudança na estratégia de aproveitamento econômico ou comercialização do bio-
metano, incluindo preço, tipo de cliente e mercado consumidor, que seja diferente daquela prevista no Plano de Negócios; 
e (ix) a compra de equipamentos e serviços diretamente ligados a atividade fi m da Companhia que venha a alterar a rota 
tecnológica da planta de tratamento, análise e controle de qualidade. SEÇÃO III - Diretoria. Artigo 18º. A Diretoria, 
cujos membros serão elegíveis e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta por, no 
mínimo, 02 (dois) Diretores sem designação específi ca, observadas as disposições do Acordo de Acionistas. Todos os Di-
retores devem ser residentes no País, acionistas ou não. Parágrafo Primeiro. Na ausência ou impedimento permanen-
te de qualquer dos Diretores, seu substituto será nomeado em Reunião do Conselho de Administração a ser realizada no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o evento que der causa a tal vacância, com o objetivo de eleger o novo Diretor, que 
completará o prazo do mandato em curso. Parágrafo Segundo. Os Diretores fi carão dispensados de prestar caução. 
Artigo 19º. Os Diretores serão responsáveis pelas operações e atividades da Companhia, por conduzir os assuntos rela-
tivos ao seu dia a dia, e pela prática de todo e qualquer ato ou medida para cumprimento e implementação do seu obje-
to social e Plano de Negócios, observando sempre o Estatuto Social, a legislação aplicável e pelo Acordo de Acionistas no 
desempenho de suas funções. Suas atribuições incluem a prática de todo e qualquer ato ou medida (i) não expressamen-
te atribuída ao Conselho de Administração e/ou à Assembleia Geral, conforme previsto por lei, no Estatuto Social ou pelo 
Acordo de Acionistas; ou (ii) que tenha sido autorizado pelo Conselho de Administração e/ou pela Assembleia Geral. Ar-
tigo 20º. A Companhia será representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros, (i) 
por 02 (dois) Diretores, em conjunto; (ii) por 01 (um) Diretor, em conjunto com 01 (um) procurador devidamente consti-
tuído e com poderes específi cos; ou, (iii) por 01 (um) Diretor, isoladamente, ou por 01 (um) procurador devidamente cons-
tituído e com poderes específi cos, (a) na prática de atos de administração perante repartições públicas federais, estaduais, 
municipais, autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista, inclusive representação ativa ou passiva da 
Companhia, em juízo ou fora dele; (b) na assinatura de correspondência e/ou de atos de simples rotina. Parágrafo Pri-
meiro. A Companhia será representada por qualquer Diretor, isoladamente, sem as formalidades previstas neste arti-
go, nos casos de recebimento de citações ou notifi cações judiciais e na prestação de depoimentos pessoais; represen-
tar-se-á, nos casos permitidos em lei, por prepostos nomeados, caso por caso, por via epistolar. Parágrafo Segundo. 
As procurações serão outorgadas pela Companhia mediante a assinatura de 02 (dois) Diretores, sempre em conjunto, de-
vendo conter expressa vedação quanto ao substabelecimento, exceto quando ad judicia, hipótese em que o substabele-
cimento será permitido. As procurações deverão especifi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fi ns ju-
diciais, deverão ter um período máximo de validade de 01 (um) ano. Artigo 21º. São expressamente vedados, sendo nu-
los e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor ou procurador com a extrapolação dos poderes 
previstos neste Estatuto Social e/ou que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao ob-
jeto social, tais como fi anças, avais, endossos, ou quaisquer garantias em favor de terceiros, exceto se previamente apro-
vados pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, nos termos do presente Estatuto Social. CAPÍTULO V- 
CONSELHO FISCAL. Artigo 22º. A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. Parágrafo Primeiro. Os membros do Conselho 
Fiscal, pessoas naturais, residentes no País, legalmente qualifi cadas, acionistas ou não, serão eleitos, e igualmente desti-
tuídos a qualquer tempo, pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, por solicitação dos acionistas, ou na 
forma da lei, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. Parágrafo Segun-
do. Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhes for fi xada em Assembleia Geral, durante 
o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções. Parágrafo Terceiro. O Conselho Fis-
cal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. O Regimen-
to Interno do Conselho Fiscal deverá ser elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convoca-
da após a sua instalação. CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DISTRIBUI-
ÇÃO DOS LUCROS. Artigo 23º. O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada 
ano. Artigo 24º. Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria deverá elaborar as seguintes demonstrações fi nanceiras da 
Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes: (a) balanço patrimonial; (b) demonstração dos lucros ou 
prejuízos acumulados; (c) demonstração do resultado do exercício; e (d) demonstração dos fl uxos de caixa. Parágrafo 
Primeiro. Juntamente com as demonstrações fi nanceiras do exercício, o Conselho de Administração apresentará à As-
sembleia Geral proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado após a dedução das participações re-
feridas no artigo 190 da Lei das S.A., conforme abaixo e observado o disposto no Acordo de Acionistas, ajustado para fi ns 
do cálculo de dividendos nos termos do artigo 202 da mesma lei, observada a seguinte ordem: (i) 5% (cinco por cento) 
serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por 
cento) do capital social; (ii) uma parcela será destinada ao pagamento de um dividendo obrigatório não inferior, em cada 
exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo artigo 202 da Lei das 
S.A.; e (iii) o saldo remanescente, se existente, terá a destinação que lhe for determinada pela Assembleia Geral, observa-
do o disposto no Acordo de Acionistas. Parágrafo Segundo. As demonstrações fi nanceiras da Companhia deverão ser 
auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Artigo 25º. Por delibe-
ração de Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capi-
tal próprio destes últimos, observada a legislação aplicável e o disposto no Acordo de Acionistas. As eventuais importân-
cias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor dos dividendos posteriormente declarados pela Companhia. 
Parágrafo Primeiro. Caso juros aos acionistas venham a ser creditados no decorrer do exercício social e atribuídos ao 
valor do dividendo obrigatório, os juros poderão ser pagos juntamente com os dividendos declarados, sendo-lhes asse-
gurado o pagamento do valor correspondente ao dividendo obrigatório. Na hipótese de o valor dos dividendos ser infe-
rior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. Parágrafo Segundo. 
O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, creditados aos acionistas no decorrer do exercício social se dará 
por deliberação da Diretoria, no curso do exercício social ou no exercício seguinte, mas nunca após as datas de pagamen-
to dos dividendos. Artigo 26º. Os dividendos serão pagos no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da rea-
lização da Assembleia Geral que os declarar, sendo que os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no pra-
zo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da 
Companhia. CAPÍTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA. Artigo 27º. A Companhia entrará em liquidação 
nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fis-
cal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. CAPÍTULO VIII - SOLUÇÃO DE CONFLI-
TOS. Artigo 28º. Este Estatuto Social será regido por, e interpretado de acordo com, as leis da República Federativa do 
Brasil, a qual também deve ser a lei aplicável na arbitragem aqui prevista. Artigo 29º. Todo e qualquer litígio, questão, 
divergência, disputa, dúvida, ou controvérsia decorrente ou relacionada direta ou indiretamente com a existência, valida-
de, efi cácia, execução, extinção, interpretação ou adimplemento deste Estatuto Social (“Disputa”) deverá necessária, ex-
clusiva e defi nitivamente ser solucionada por meio de arbitragem, de forma defi nitiva, perante o Centro de Arbitragem e 
Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá – CAM/CCBC (“Câmara”), de acordo com os termos do regulamento 
de arbitragem da Câmara (“Regulamento”) em vigor na data do pedido de instauração de arbitragem, com exceção das 
alterações aqui previstas. Qualquer controvérsia relacionada ao início da arbitragem será resolvida com base nos termos 
do Regulamento, e dirimida de forma fi nal e vinculante pelos árbitros de acordo com este artigo. Parágrafo Primeiro. 
A presente cláusula valerá como “Cláusula Compromissória”, nos termos do artigo 4º da Lei nº 9.307, de 23 de setem-
bro de 1996, conforme alterada (“Lei de Arbitragem”). Os acionistas se obrigam, para tanto, a fi rmar o respectivo termo 
de arbitragem e a acatar a sentença arbitral que vier a ser proferida, relativa à Disputa em questão, não se exigindo ho-
mologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra a mesma, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimen-
tos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem e eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da 
Lei de Arbitragem. Parágrafo Segundo. Se as normas estabelecidas pelo Regulamento forem omissas sobre algum as-
pecto processual, deverão ser complementadas pelas disposições relevantes da Lei de Arbitragem. Parágrafo Terceiro. 
A arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um nomeado pelo requerente e outro no-
meado pelo requerido, na forma do Regulamento. Se houver mais de um requerente e/ou mais de um requerido, os re-
querentes e/ou requeridos deverão indicar em conjunto seu respectivo árbitro. Os 2 (dois) árbitros assim indicados no-
mearão, de comum acordo, o terceiro árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral, no prazo defi nido no Re-
gulamento. Caso qualquer dos 3 (três) árbitros não seja nomeado no prazo previsto no Regulamento, caberá à Câmara 
nomeá-lo(s), de acordo com o previsto no Regulamento. Toda e qualquer controvérsia relativa à indicação dos árbitros 
pelas partes envolvidas na arbitragem, bem como à escolha do terceiro árbitro, será dirimida pela Câmara. Os acionistas, 
de comum acordo, afastam a aplicação dos dispositivos do Regulamento que limitem a escolha de coárbitro ou do presi-
dente do Tribunal Arbitral à lista de árbitros da Câmara. Parágrafo Quarto. O Tribunal Arbitral poderá conceder as tu-
telas urgentes, provisórias e defi nitivas que entender apropriadas, inclusive as voltadas ao cumprimento específi co das 
obrigações previstas no Estatuto Social. Qualquer ordem, decisão, determinação ou sentença proferida pelo Tribunal Ar-
bitral será fi nal e vinculante sobre as partes e seus sucessores. A sentença arbitral poderá ser executada perante qualquer 
autoridade judiciária que tenha jurisdição sobre as partes e/ou seus ativos. Parágrafo Quinto. Caso duas ou mais Dis-
putas surjam com relação a este Estatuto Social, sua resolução poderá ocorrer por meio de um único procedimento arbi-
tral. Antes da constituição do Tribunal Arbitral, caberá à Câmara consolidar as referidas disputas em um único procedi-
mento arbitral, de acordo com o Regulamento. Depois da constituição do Tribunal Arbitral, a fi m de facilitar a resolução 
de disputas relacionadas, este poderá, a pedido de uma das partes, consolidar o procedimento arbitral com qualquer ou-
tro procedimento arbitral pendente que envolva a resolução de disputas oriundas deste Estatuto Social e/ou de outro do-
cumento relacionado a ele. O Tribunal Arbitral consolidará os procedimentos desde que (i) os procedimentos envolvam as 
mesmas partes; (ii) existam questões de fato e/ou de direito comuns entre eles; e (iii) a consolidação nessas circunstân-
cias não resulte em prejuízos decorrentes de atrasos injustifi cados para a solução de disputas. A competência para deter-
minar a consolidação dos procedimentos e conduzir o procedimento consolidado será do primeiro Tribunal Arbitral cons-
tituído. A decisão de consolidação será fi nal e vinculante sobre todas as partes envolvidas nas disputas e procedimentos 
arbitrais objeto da ordem de consolidação. Parágrafo Sexto. O local da arbitragem deverá ser a cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, onde a sentença arbitral deverá ser emitida. A Lei de Arbitragem será 
a lei aplicável aos aspectos procedimentais e processuais da arbitragem. O Tribunal Arbitral deverá julgar o mérito da Dis-
puta de acordo com a legislação aplicável ao Brasil e não deverá julgar por equidade. O idioma da arbitragem será o por-
tuguês. Parágrafo Sétimo. As partes comprometem-se a não divulgar (e a não permitir a divulgação de) quaisquer in-
formações de que tomem conhecimento e quaisquer documentos apresentados na arbitragem, que não sejam, de outra 
forma, de domínio público, quaisquer provas e materiais produzidos na arbitragem e quaisquer decisões proferidas na ar-
bitragem, salvo se e na medida em que a divulgação de uma informação específi ca for exigida para cumprimento de obri-
gações impostas pela legislação aplicável. Toda e qualquer controvérsia relacionada à obrigação de confi dencialidade 
será dirimida pelo Tribunal Arbitral de forma fi nal e vinculante. Parágrafo Oitavo. Os custos da arbitragem, incluindo 
a taxa administrativa da Câmara e honorários dos árbitros e peritos, serão arcados pelas partes da arbitragem na forma 
do Regulamento. A sentença arbitral atribuirá à parte vencida, ou a ambas as partes na proporção em que suas preten-
sões não forem acolhidas, e levando em consideração as circunstâncias que o Tribunal Arbitral entender relevantes, a res-
ponsabilidade fi nal pelo custo do processo, e de outras despesas razoáveis incorridas pelas partes da arbitragem, excluí-
dos os honorários contratuais de advogados, de assistentes técnicos e outras despesas necessárias ou úteis para o pro-
cedimento arbitral. Não haverá condenação ao pagamento de honorários de sucumbência. Parágrafo Nono. As partes 
elegem o foro central da cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja, para os fi ns de obter medidas urgentes para proteção ou salvaguarda de direitos previamente à instauração 
do Tribunal Arbitral, sem que isso seja considerado como renúncia à arbitragem. Qualquer medida concedida pelo Poder 
Judiciário deverá ser prontamente notifi cada pela parte que requereu tal medida à Câmara. O Tribunal Arbitral, uma vez 
constituído, poderá rever, manter ou revogar as medidas concedidas pelo Poder Judiciário. Parágrafo Décimo. Sem pre-
juízo desta cláusula compromissória, fi ca eleito como exclusivamente competente o foro da Comarca de São Paulo, esta-
do de São Paulo, para eventuais demandas judiciais relativas à (i) instituição da arbitragem, nos termos do artigo 7º da 
Lei de Arbitragem; (ii) execução de título executivo extrajudicial, observada a prerrogativa de escolha do exequente, nos 
termos do artigo 781 do Código de Processo Civil; (iii) cumprimento de sentença arbitral, observada a prerrogativa de es-
colha do exequente, nos termos do artigo 516, parágrafo único, do Código de Processo Civil; (iv) anulação da sentença 
arbitral, nos termos do artigo 32 da Lei de Arbitragem; e (v) quaisquer outros confl itos que, por força da legislação apli-
cável, não puderem ser submetidos à arbitragem. O ajuizamento de qualquer medida judicial admitida pela Lei de Arbi-
tragem ou com ela compatível não será considerado como renúncia à arbitragem. CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GE-
RAIS. Artigo 30º. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acor-
do com o que preceitua a Lei das S.A. Artigo 31º. A Companhia deverá observar o Acordo de Acionistas arquivado em 
sua sede, devendo a Companhia, o Conselho de Administração e/ou a Diretoria abster-se de lançar transferências ou one-
rações de ações a qualquer título, e o presidente da Assembleia Geral deverá abster-se de computar votos contrários aos 
termos do referido Acordo de Acionistas, conforme o artigo 118 da Lei das S.A.
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Edenred Brasil Participações S.A.
CNPJ nº 42.169.508/0001-68

Demonstrações financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Balanço patrimonial

NE 2023

2022 
(Reapresentado 

Nota 2.4)
Ativo/Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 158 55
Aplicações financeiras 5 331.638 429.812
Impostos a recuperar 23.860 14.520
Despesas antecipadas 2.204 –
Partes relacionadas 9 10.403 4.880
Dividendos a receber 6 304.802 179.330
Outras contas a receber 684 574
Total do circulante 673.749 629.171
Não circulante
Imposto de renda e contribuição social diferidos 838 698
Depósitos judiciais 2.420 2.336
Empréstimo mútuo 9 4.474 234.278
Investimento 7 1.894.251 1.592.458
Imobilizado 42 53
Intangível 709.472 708.982
Direito de uso de bens arrendados 508 539
Total do não circulante 2.612.005 2.539.344
Total do ativo 3.285.754 3.168.515

Balanço patrimonial

NE 2023

2022 
(Reapresentado 

(Nota 2.4)
Passivo/Circulante
Fornecedores 171 132
Obrigações trabalhistas 883 1.075
Obrigações tributárias 3.637 3.910
Imposto de renda e contribuição social a recolher 4.111 6.410
Partes relacionadas 9 259 373
Dividendos obrigatórios 6 131.614 118.074
Arrendamento a pagar 493 485
Outras contas a pagar 703 428
Total do circulante 141.871 130.887
Não circulante
Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 2.510 2.382
Passivo a descoberto em participações societárias 1.291 1.429
Arrendamento a pagar 32 66
Total do não circulante 3.833 3.877
Patrimônio líquido
Capital social 8 1.689.377 1.689.377
Reservas de capital 799.086 799.086
Reservas de lucros 649.235 586.186
Outros resultado abrangentes 7.924 (35.326)
Ajuste de avaliação patrimonial (5.572) (5.572)
Total do patrimônio líquido 3.140.050 3.033.751
Total do passivo e patrimônio líquido 3.285.754 3.168.515

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações do resultado

2023

2022 
(Reapresentado 

Nota 2.4)
Despesa operacionais
Com pessoal (3.560) (4.542)
Outras despesas gerais e administrativas (593) 609
Depreciação e amortização (493) (468)
Equivalência patrimonial 504.966 442.772
Outras despesas/receitas operacionais, líquidas (61) 79
Lucro operacional antes do resultado financeiro 500.259 438.450
Resultado financeiro
Receitas financeiras 77.807 86.592
Despesas financeiras (44) (664)
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 578.022 524.378
Imposto de renda e contribuição social
Correntes (24.083) (26.604)
Diferidos 140 (620)
Lucro líquido do exercício 554.079 497.154
Média ponderada de ações 5.025 5.025
Lucro líquido do exercício por lote de mil ações do
 Capital Social - R$ 110,25 98,93

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras
Demonstrações do resultado abrangente

2023

2022 
(Reapresentado 

Nota 2.4)
Lucro líquido do exercício 554.079 497.154
Outros resultados abrangentes 43.250 (20.249)
Reconhecimento do ganho da parcela efetiva do instrumento
 financeiro por equivalência patrimonial 44.191 (22.010)
Reconhecimento itens que poderão ser reclassificados para
 o resultado por equivalência patrimonial - benefícios
  a funcionários (941) 1.761
Resultado abrangente do exercício 597.329 476.905

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital  
social

Reserva de 
 capital

Reservas de lucros Ajuste de avaliação 
patrimonial

Outros resultados 
abrangentes

Lucros  
acumulados TotalLegal Outras reservas

Saldos em 31 de dezembro de 2021 1.689.377 798.711 195.383 211.926 (5.572) (2.926) – 2.886.899
Transações de capital – 375 – – – – – 375
Ajuste de exercícios anteriores – – – (428) – – – (428)
Ajuste de exercícios anteriores -
 Reclassificação do resultado abrangente – – – 12.151 – (12.151) – –
Lucro líquido do exercício – – – (211.926) – – 497.154 285.228
Reserva legal – – 24.858 – – – (24.858) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – – (118.074) (118.074)
Outros resultados abrangentes – – – – – (20.249) – (20.249)
Constituição de outras reservas – – – 354.222 – – (354.222) –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 (Reapresentado)1.689.377 799.086 220.241 365.945 (5.572) (35.326) – 3.033.751
Ajuste de exercícios anteriores – – – (5.214) – – – (5.214)
Lucro líquido do exercício – – – – – – 554.079 554.079
Reserva legal – – 27.704 – – – (27.704) –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – (354.202) – – (131.614) (485.816)
Outros resultados abrangentes – – – – – 43.250 – 43.250
Constituição de outras reservas – – – 394.761 – – (394.761) –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 1.689.377 799.086 247.945 401.290 (5.572) 7.924 – 3.140.050

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos fluxos de caixa consolidadas

2023

2022 
(Reapresentado 

Nota 2.4)
Lucro líquido do exercício 554.079 497.154
Depreciação e amortização 493 468
Juros sobre operações de arrendamento mercantil 42 36
Juros sobre operações de mútuo (8.971) (60.359)
Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 10 (386)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (140) 620
Equivalência patrimonial (504.966) (442.772)

40.547 (5.239)
(Aumento) redução nos ativos
Impostos a recuperar (9.340) 4.859
Outras contas a receber (87) 973
Despesas antecipadas (2.204) 20
Outros créditos com partes relacionadas (5.523) (4.241)
Depósitos judiciais (84) (102)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores 39 42
Obrigações trabalhistas (192) (544)
Obrigações tributárias (273) 393
Imposto de renda e contribuição social a recolher 11.382 26.592
Imposto de renda e IOF a recolher sobre operações de mútuo 6.098 –
Outras contas a pagar com partes relacionadas (114) (34)
Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 118 –
Outras contas a pagar 454 (1.634)

40.821 21.085
Imposto de renda e contribuição social pagos (13.681) (22.994)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 27.140 (1.909)
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Receita com aplicações financeiras 68.836 26.233
Resgates (aportes) em aplicações financeiras 29.338 (53.971)
Dividendos recebidos 115.398 141.850
Recebimento (concessão) de empréstimos mútuos, líquidos 232.676 100.305
Aquisições de ativo imobilizado, intangível e ativo de
 direito de uso (490) (241)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento 445.758 214.176
Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Amortizações dos financiamentos e arrendamentos
 mercantis (IFRS 16) (519) (482)
Pagamento de dividendos (472.276) (211.926)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (472.795) (212.408)
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa 103 (141)
Alteração no caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa no final do ano 158 55
Caixa e equivalentes de caixa ao início do ano 55 196
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa 103 (141)

 As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas explicativas às demonstrações financeiras
1. Contexto operacional: A Edenred Brasil Participações S.A. (“Companhia”) tem por 
objeto social principal a participação em outras sociedades, como cotista ou acionista, e 
em empreendimentos industriais, comerciais e agropecuários, sob qualquer forma. A Com-
panhia está dispensada de elaborar e divulgar demonstrações financeiras consolidadas, 
nos termos do CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas, por (i) ser subsidiária integral 
do Grupo Edenred, com sede em Paris, França, (ii) não possuir, sob a estrutura da Compa-
nhia, instrumentos de dívida ou de patrimônio negociados em mercado aberto e (iii) não 
estar em processo de registro para emissão desses instrumentos. Ainda, as demonstrações 
financeiras consolidadas do grupo econômico são preparadas e divulgadas pela controla-
dora final no exterior, Grupo Edenred, em conformidade com as normas IFRS emitidas pelo 
IASB, e estão disponíveis para consulta e uso público no diretório oficial do grupo, em 
https://www.edenred.com/en/investors-shareholders/financial-results. 2. Apresentação 
das demonstrações financeiras e principais práticas contábeis: 2.1. Declaração de 
conformidade: As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresenta-
das conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem aquelas incluí-
das na legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as interpretações e as orien-
tações técnicas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 2.2. Base de elaboração das demonstra-
ções financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo 
histórico, exceto por determinados instrumentos financeiros mensurados pelos seus valo-
res justos no fim de cada período de relatório, conforme descrito nas práticas contábeis a 
seguir: O custo histórico geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas 
em troca de bens e serviços. Ao estimar o valor justo de um ativo ou passivo, a Companhia 
leva em consideração as características do ativo ou passivo no caso de os participantes do 
mercado levarem essas características em consideração na precificação do ativo ou passivo 
na data de mensuração. Além disso, para fins de preparação de relatórios financeiros, as 
mensurações do valor justo são classificadas nas categorias de níveis 1, 2 ou 3, descritas 
a seguir, com base no grau em que as informações para as mensurações do valor justo são 
observáveis e na importância das informações para a mensuração do valor justo em sua 
totalidade: • Informações de Nível 1 são preços cotados (não ajustados) em mercados 
ativos para ativos ou passivos idênticos aos quais a Companhia pode ter acesso na data 
de mensuração. • Informações de Nível 2 são informações, que não possuem os preços 
cotados incluídos no Nível 1, observáveis para o ativo ou passivo, direta ou indiretamente. 
• Informações de Nível 3 são informações não observáveis para o ativo ou passivo. 
No exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e 2022, os instrumentos financeiros da 
companhia mensurados a valor justo encontram-se enquadrados no nível 1 da hierarquia 
respectiva hierarquia, sendo estes compostos por aplicações financeiras em títulos de 
renda fixa privada e em títulos de dívida pública federal. 2.3. Novos pronunciamentos e 
alterações de pronunciamentos técnicos: As seguintes normas contábeis passaram a 
vigorar a partir de 1 de janeiro de 2024 e na opinião da Administração, não impactarão 
significativamente o balanço patrimonial ou demonstração do resultado da Companhia.

Norma Alteração

CPC 26 (R1) - equivalente ao IAS 1
Classificação de passivos como circulante e 
não circulante

CPC 06 (R2) - equivalente ao IFRS 16
Passivos de arrendamento em uma transação 
de venda e retroarrendamento

CPC 03 (R2) - equivalente ao IAS 7 e
 CPC 40 - equivalente ao IFRS 7 Acordos de financiamento de fornecedores
CPC 02 - equivalente aos IAS 21 Os efeitos das mudanças nas taxas de câmbio
CPC 12 (R1) Ajuste a valor presente
Não existem outras normas e interpretações emitidas e ainda não adotadas que possam, 
na opinião da Administração, ter impacto significativo nas demonstrações financeiras da 
Companhia. 2.4. Reapresentação de saldos: A Companhia, na preparação das suas de-
monstrações financeiras referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, revisou 
a classificação dos saldos dos balanços patrimoniais, das demonstrações dos resultados do 
exercício para melhor refletir suas naturezas e funções das contas contábeis dentro do 
contexto operacional. Desta forma, para fins de comparabilidade, a Companhia efetuou a 
reapresentação dos saldos comparativos referentes ao exercício findo em 31 de dezembro 
de 2022. Tratam-se de reclassificações apenas, alterando a apresentação de certas linhas 
do balanço patrimonial, da demonstração do resultado e da demonstração das mutações 
do patrimônio líquido, e, como consequência, da demonstração dos fluxos de caixa e da 
demonstração das mutações do patrimônio líquido.

2022 
Anteriormente 

apresentado Ajustes
2022 

Reapresentado
Balanço patrimonial
Ativo
Caixa e equivalentes de caixa 429.867 (429.812) 55
Aplicações financeiras – 429.812 429.812
Contas a receber de clientes 4.652 (4.652) –
Partes relacionadas 228 4.652 4.880
Outras contas a receber 435 139 574
Investimento 1.592.597 (139) 1.592.458
Total 2.027.779 – 2.027.779

2022

Ajustes
2022

Reapresentado
Anteriormente 

apresentado
Balanço patrimonial
Passivo e patrimônio líquido
Reservas de lucros 574.035 12.151 586.186
Outros resultado abrangentes (23.175) (12.151) (35.326)
Total 550.860 – 550.860

Anteriormente 
apresentado Ajustes Reapresentado

Demonstrações do resultado do exercício
Comerciais (675) 675 –
Assessoria e representação (2.711) 2.711 –
Outras despesas gerais e administrativas 2.364 (1.755) 609
Outras despesas/receitas operacionais, líquidas 1.710 (1.631) 79
Total 688 – 688
2.5. Aprovação: Estas demonstrações financeiras foram aprovadas pela Administração em 
09 de maio de 2026. 3. Principais políticas contábeis: a) Resultado das operações: 
Apurado em conformidade com o regime contábil de competência dos exercícios. 
b) Moeda funcional e de apresentação: Os itens incluídos nas demonstrações financeiras 
são mensurados usando o real (R$), que foi designado como moeda funcional, por ser a 
moeda do ambiente econômico no qual a Companhia atua, e também a moeda de apresen-
tação das demonstrações financeiras. c) Caixa e equivalentes de caixa: Compreendem os 
saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras, prontamente conver-
síveis em um montante conhecido de caixa e sujeitas a um insignificante risco de mudan-
ça de valor. d) Aplicações financeiras: As aplicações financeiras são reconhecidas inicial-
mente pelo custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data de 
encerramento do exercício, calculados pelo regime de competência, pro rata temporis. 
Esses ativos são mensurados de forma a não exceder o seu valor justo ou de realização, 
quando aplicável. As aplicações financeiras são mantidas com o objetivo de gestão de li-
quidez e geração de receitas financeiras, servindo como instrumento de suporte às opera-
ções da Companhia, inclusive para fazer frente a obrigações como o pagamento de divi-
dendos declarados. e) Instrumentos financeiros: Os ativos e passivos financeiros são 
inicialmente mensurados pelo valor justo. Os custos da transação diretamente atribuíveis 
à aquisição ou emissão de ativos e passivos financeiros são acrescidos ou deduzidos do 
valor justo dos ativos ou passivos financeiros, se aplicável, após o reconhecimento inicial. 
Os custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos financeiros 
ao valor justo são reconhecidos imediatamente no resultado. A Companhia classifica seus 
instrumentos financeiros, em função da finalidade para a qual os ativos financeiros foram 
adquiridos e é determinada no reconhecimento inicial, seguindo as classificações estipu-
ladas pelo CPC 48: (i) Custo amortizado; (ii) Valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes (ORA); e (iii) Valor justo por meio do resultado. Nos exercícios findos em  
31 de dezembro de 2023 e 2022, os instrumentos são mensurados conforme abaixo:  
1. Os passivos financeiros da Companhia são mensurados ao custo amortizado, uma vez 
que não são designados ao valor justo por meio do resultado nem se enquadram nas hipó-
teses de mensuração a valor justo previstas no CPC 48. 2. Quanto aos ativos financeiros: 
a. As aplicações financeiras são mensuradas ao valor justo por meio do resultado, sendo 
os rendimentos apropriados ao resultado pelo regime ‘pro rata temporis’. b. Os dividendos 
a receber e os créditos com partes relacionadas são mensurados ao custo amortizado, 
considerando-se seus fluxos de caixa contratuais. c. Os empréstimos mútuos também são 
mensurados ao custo amortizado, uma vez que atendem ao critério de fluxos de caixa 
contratuais representativos exclusivamente de principal e juros sobre o principal em aber-
to (SPPI). f) Imposto de renda e contribuição social: A provisão para imposto de renda 
foi constituída à alíquota de 25% e para a contribuição social à alíquota de 9% sobre o 
lucro tributável. O imposto de renda e a contribuição social diferidos registrados no ativo 
não circulante decorrem principalmente da provisão do ágio, ganhos monetários sobre 
obrigações e de despesas apropriadas ao resultado, entretanto, indedutíveis temporaria-
mente. A recuperação do saldo dos impostos diferidos ativos é revisada no final de cada 
exercício e, quando não for mais provável que lucros tributáveis futuros estarão disponí-
veis para permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele, o saldo do ativo é ajusta-
do para que reflita o montante que se espera que seja recuperado. g) Dividendos obriga-
tórios: A proposta de distribuição de dividendos que estiver dentro da parcela 
equivalente ao dividendo mínimo obrigatório, é registrada como passivo na rubrica “Divi-
dendos obrigatórios” por ser considerada como uma obrigação estatutária da Companhia. 
4. Principais fontes de julgamento e estimativas: Na aplicação das práticas contábeis 
descritas na nota explicativa nº 3, a Administração deve fazer julgamentos e elaborar es-
timativas a respeito dos valores contábeis dos ativos e passivos que não são facilmente 
obtidos de outras fontes. As estimativas e as respectivas premissas estão baseadas na 
experiência histórica e em outros fatores considerados relevantes. Os resultados efetivos 
podem diferir dessas estimativas. As estimativas e premissas subjacentes são revisadas 
continuamente. Os efeitos decorrentes das revisões feitas às estimativas contábeis são 
reconhecidos no exercício em que as estimativas são revistas, se a revisão afetar apenas 
esse exercício, ou também em exercícios posteriores se a revisão afetar tanto o exercício 
presente como exercícios futuros. a) Investimentos: São registrados pelo custo e seu 
valor contábil aumentado ou diminuído pelo reconhecimento do método de Equivalência 
Patrimonial. b) Avaliação dos instrumentos financeiros: A Companhia usa técnicas de 
avaliação que incluem informações que não se baseiam em dados observáveis de mercado 
para estimar o valor justo de determinados tipos de instrumentos financeiros. A Adminis-
tração acredita que as técnicas de avaliação selecionadas e as premissas utilizadas são 
adequadas para a determinação do valor justo dos instrumentos financeiros. 5. Aplicações 
financeiras: Em 31 de dezembro de 2023, o saldo de aplicações financeiras apresentado 
no balanço patrimonial está constituído por:

Saldo em 31/12/2023 Saldo em 31/12/2022
Aplicações financeiras em renda fixa (a) 276.638 320.595
Operações compromissadas (b) 55.000 109.217
Total 331.638 429.812
(a) Referem-se a aplicações financeiras em Certificados de Depósitos Bancários (CDBs). 
(b) Referem-se a títulos públicos federais adquiridos com obrigação subsequente de reven-
da. As aplicações financeiras em títulos de renda fixa e operações compromissadas são 
remuneradas, em 31/12/2023, entre 75,00% e 106,50% do CDI (entre 99,00% e 103,00% 
do CDI em 31/12/2022). A receita de aplicações financeiras reconhecida no exercício de 
2023 foi de R$ 68.836 (R$ 26.233 em 2022). 6. Dividendos: 6.1. Dividendos a receber: 
No exercício de 2023, as movimentações de dividendos a receber estão apresentadas 
conforme abaixo.

Saldo em 
31/12/2022 Provisões

Recebi- 
mentos

Eventos 
Societários 

(1)
Saldo em 

31/12/2023
Ticket Serviços S/A 55.000 60.398 (115.398) – –
Edenred Serviços
 Empresariais Ltda. 1.690 – – (1.690) –
Ticket Soluções
 HDFGT S/A 122.640 181.638 – – 304.278
Ticket Soluções
 Holding
  Financeira S.A. – 524 – – 524
Total 179.330 242.560 (115.398) (1.690) 304.802
(1) Reversão de dividendos decorrente da cisão intragrupo da Ticketseg Corretora de Se-
guros S/A, durante o exercício de 2023. O detalhamento da operação está apresentado na 
nota 7 - Investimentos. 6.2. Dividendos a pagar: A Edenred Brasil Participações, em 
aderência a Lei 6.404/76 e a definição de seu estatuto social, distribui um dividendo 
mínimo obrigatório de 25% aos seus acionistas, apurado sobre o lucro do exercício, líqui-
do das destinações legais. No exercício de 2023, as movimentações de dividendos a pagar 
estão apresentadas conforme abaixo.

Saldo em 
31/12/2022 Provisões Pagamentos

Saldo em 
31/12/2023

Edenred Belgium AS (45.636) (187.768) 182.543 (50.861)
Saminvest Société Anonyme (62.449) (256.949) 249.778 (69.620)
Edenred Se (9.989) (41.099) 39.955 (11.133)
Total (118.074) (485.816) 472.276 (131.614)
Em 23 de novembro de 2023 a Companhia realizou pagamento de dividendos no montan-
te de R$ 472.276 (R$ 211.926 em 2022), compreendendo a provisão dos dividendos mí-
nimos obrigatórios apurada sobre o exercício de 2022 - R$ 118.074, acrescida de  

7.2. Movimentação dos investimentos e passivos a descoberto em participações societárias:
Equivalência Patrimonial

Empresa
Saldo em 

31/12/2022

Apurada sobre 
o resultado 
do exercício

Apurada sobre 
hedge cambial ou 
taxa de juros (1)

Apurada 
sobre benefícios 

a funcionários 
(IAS19) (1) Dividendos

Ajuste de 
exercícios 
anteriores

Eventos 
societários 

(2)
Saldo em 

31/12/2023
Investimento
Ticket Serviços S/A 1.021.613 316.191 40.020 (941) (60.398) – – 1.316.485
Ticket Soluções HDFGT S/A (i) 520.146 191.395 4.171 – (181.638) – (45.439) 488.635
Edenred Brasil Holding Financeira S/A 41.452 (4.331) – – – (5.214) – 31.907
Edenred Serviços Empresariais Ltda. (ii) 619 611 – – 1.690 – 3.018 5.938
Ticketseg Corretora de Seguros S/A (ii) 3.018 – – – – – (3.018) –
Ticket Soluções Holding Financeira S/A (i) – 3.112 – – (725) – 45.439 47.826
Freto Soluções e Tecnologia S/A 5.610 (2.150) – – – – – 3.460
Total - Investimentos 1.592.458 504.828 44.191 (941) (241.071) (5.214) – 1.894.251
Passivo a descoberto em participações societárias
Goodcard Licenciamentos QSYA S/A (1.429) 138 – – – – – (1.291)
Total - Passivo a descoberto (1.429) 138 – – – – – (1.291)
Total 1.591.029 504.966 44.191 (941) (241.071) (5.214) – 1.892.960

R$ 354.202 em dividendos adicionais propostos. Ao final do exercício de 2023 foi reconhe-
cido dividendo mínimo obrigatório de R$ 131.614 apurado sobre o resultado do exercício. 
7. Investimentos: A Companhia, conforme apresentado no Contexto Operacional, nota 
explicativa 1, tem por objeto social principal a participação em outras sociedades, como 
cotista ou acionista. Não foram realizadas baixas de impairment para os ativos intangíveis 
no exercício de 2023 e 2022. A composição e a movimentação dos investimentos é apre-
sentada conforme a seguir.
7.1. Composição:

Empresa
Tipo de 

participação
Percentual de 
participação

Saldo em 
31/12/2023

Ticket Serviços S/A Controlada 89,0% 1.316.485
Ticket Soluções HDFGT S/A Controlada 65,0% 488.635
Edenred Brasil Holding Financeira S/A Controlada 100,0% 31.907
Edenred Serviços Empresariais Ltda. Controlada 100,0% 5.938
Ticket Soluções Holding Financeira S/A Controlada 100,0% 47.826
Freto Soluções e Tecnologia S/A Coligada 5,3% 3.460
Goodcard Licenciamentos QSYA S/A Coligada 35,0% (1.291)
Total 1.892.960

(1) Equivalência patrimonial apurada sobre Outros Resultados Abrangentes (ORA) reco-
nhecidos pelas investidas. (2) Durante o exercício de 2023, a Companhia promoveu reor-
ganizações societárias em suas controladas, conforme apresentado: (i) Cisão do acervo 
contábil de investimentos da Ticket Soluções HDFGT S.A. sob a controlada REPOM Institui-
ção de Pagamento HUSA S.A. - instituição regulada pelo Banco Central do Brasil (“BA-
CEN”), com a finalidade de constituição da Ticket Soluções Holding Financeira S.A., visan-
do à adequada segregação contábil da controladora principal de companhia regulada pelo 
BACEN perante o regulador, por meio de uma Holding Financeira. (ii) Cisão das operações 
e acervo contábil da Ticketseg Corretora de Seguros S/A para a Edenred Serviços Empresa-
riais LTDA., com foco na otimização de entidades legais administradas pela Companhia no 
Brasil. 8. Patrimônio Líquido: a) Capital social: O capital social da Companhia em 31 de 
dezembro de 2023 é de R$1.689.377 totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente nacional, divididos em 5.025.453 ações ordinárias nominativas, sem valor nomi-
nal. A composição do capital social em 31 de dezembro de 2023 compreende:

Acionistas Quantidade de Ações Participação %

Saminvest SAS França 2.658.096 52,89%

Edenred S.A. 425.085 8,46%

Edenred Belgium 1.942.272 38,65%

Total 5.025.453 100%
b) Reserva legal: Constituída anualmente com destinação de 5% do lucro líquido do 
exercício e não podendo exceder 20% do capital social, conforme previsto em legislação 
vigente. A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente 
poderá ser utilizada para compensar prejuízo ou aumentar capital social. A reserva legal 
constituída em 2023 é de R$27.704 (R$24.858 em 2022). c) Dividendos mínimos obri-
gatórios: O Estatuto Social da Companhia determina que os acionistas terão direito a re-
ceber, em cada exercício social, dividendos mínimos obrigatórios de 25% sobre o lucro 
líquido, apurado na forma da Lei. Em 31 de dezembro de 2023 a Companhia constituiu 
dividendos mínimos obrigatórios no montante de R$ 131.614 (R$ 118.074 em 2022), valor 
que será pago aos acionistas durante o exercício de 2024.

9. Partes relacionadas: Saldo em 
31/12/2023

Saldo em 
31/12/2022

Saldos patrimoniais ativos
Contas a receber de partes relacionadas:
 Edenred SE (d) 10.105 4.652
 Ticket Serviços S.A. (a) 298 228
Empréstimo mútuo:
 Ticket Soluções HDFGT S/A – 230.407
 Goodcard Licenciamentos QSUA S/A 4.474 3.871
Total 14.877 239.158
Saldos patrimoniais passivos
Contas a pagar a partes relacionadas:
 Ticket Serviços S.A.(a)(b) (236) (372)
 Ticket Soluções HDFGT S.A. (a) (c) (7) –
 Edenred Serviços e Corretora de seguros Ltda. (a) (16) –
 Edenred Serviços Empresariais Ltda. – (1)
 Total (259) (373)
Despesas com serviços tomados:
 Edenred Soluções e Instituições de Pagamento AHA S.A. (39) –
 Ticket Soluções HDFGT S/A (c) (54) –
Total (93) –
a) Referem-se Repasse de despesas do Centro de Serviços Compartilhados, referente às estru-
turas corporativas comuns a todos os negócios do grupo no Brasil. b) Serviços relativos à 
gestão de benefícios - vale-alimentação, vale-refeição e vale-transporte à Companhia.  
c) Serviços de benefício abastecimento para colaboradores da Companhia, prestados por contro-
lada. d) Repasses de despesas de funcionários à receber da Matriz, Edenred SE (Controladora).
Movimentação dos empréstimos mútuos:

Saldo em 
31/12/2022 Adição

Recebi- 
mento

Juros 
incorridos IRRF IOF

Saldo em 
31/12/2023

Ticket Soluções
 HDFGT S/A 230.407 – (232.676) 8.368 (6.887) 788 –
Goodcard
 Licenciamentos
  QSUA S/A 3.871 – – 602 – – 4.474

234.278 – (232.676) 8.971 (6.887) 788 4.474
10. Eventos subsequentes: Não foram identificados eventos subsequentes relevantes 
ocorridos entre a data de encerramento das demonstrações financeiras e a data de sua 
emissão que pudessem requerer divulgação ou ajuste.

A Diretoria Contadora: Ana Flavia Rodrigues Lanza - CRC 1SP-322213/O-8

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 0169-DDFC-7CA2-EE96.
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2025 2024
Fluxo de caixa das atividades operacionais   

Prejuízo do exercício (4.966.245) (4.750.682)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício com 
 o caixa líquido aplicado nas atividades operacionais

Outras movimentações 76.728 –
Depreciações e amortizações 45.080 66.831
Baixa residual do ativo imobilizado 55.230 –
Juros s/ debêntures 725.620 –

(Aumento) redução dos ativos operacionais
Contas a receber (72.957) (43.901)
Outros Créditos (7.790) (9.659)
Adiantamentos 2.030 (24.811)

Aumento (redução) dos passivos operacionais
Fornecedores (10.425) 43.505
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 254 2.571
Obrigações tributárias (15.969) 135.470
Outras obrigações 46.786 (15.804.819)

Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (4.121.657) (20.385.497)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos

Aquisição de imobilizado e Intangivel – (29.066)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento – (29.066)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos

Integralização de capital – 16.151.089
Reserva de Capital – 600.000
Empréstimos e Financiamentos (48.649) (48.650)
Debentures – 10.550.000
Partes relacionadas (1.109.414) (978.775)

Caixa líquido (aplicado nas) prove- 
 niente das atividades de financiamento (1.158.063) 26.273.664
(Redução) aumento líquida do   
 saldo de caixa e equivalentes de caixa (5.279.720) 5.859.101
Caixa e equivalentes de caixa

No início do exercício 10.707.433 4.848.333
No fim do exercício 5.427.714 10.707.433

(Redução) aumento líquida do   
 saldo de caixa e equivalentes de caixa (5.279.720) 5.859.100

Prezados, a Administração da Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A. (“Me-
dhelp” ou “Companhia”) submete o presente Relatório da Administração referente ao exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2025.

MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
O exercício de 2025 foi marcado por importantes avanços para a Companhia. A Medhelp 
manteve a estratégia de expansão de suas operações, com crescimento da base de clien-
tes, evolução de contratos recorrentes e continuidade dos investimentos em tecnologia, 
automação de processos e estrutura comercial, visando ganho de escala e fortalecimento 
de sua posição no mercado de tecnologia aplicada à saúde. A receita bruta de prestação de 
serviços apresentou crescimento de 41,4% em relação ao exercício anterior, refletindo a 
ampliação das atividades operacionais e o avanço da plataforma digital especializada na 
gestão e otimização de processos cirúrgicos e operacionais hospitalares. 

RESULTADOS OPERACIONAIS E FINANCEIROS
Receita: No exercício de 2025, a receita bruta de prestação de serviços atingiu R$10. 
291.709,00, representando um crescimento de 41,4% em relação ao exercício de 2024, 
quando totalizou R$7.280.647,00. O crescimento da receita deveu-se, principalmente, à 
ampliação da base de clientes da Companhia.
Resultado do Exercício: O lucro bruto da Companhia totalizou R$6.251.460,00 em 2025, 
comparado a R$5.692.157,00 em 2024, representando uma margem bruta de 65%. O custo 

dos serviços prestados somou R$3.366.148,00, composto principalmente por serviços de 
terceiros, custos de implantação e licenças de software. As despesas gerais e administra-
tivas totalizaram R$10.090.961,00 em 2025, ante R$8.767.936,00 em 2024. A Companhia 
registrou prejuízo líquido de R$4.966.245,00 no exercício de 2025, comparado ao prejuízo 
de R$4.750.682,00 em 2024. O aumento do prejuízo reflete o estágio de investimento e 
expansão em que a Companhia se encontra.

Endividamento e Estrutura de Capital: Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia pos-
suía empréstimos e financiamentos no valor total de R$28.377,00, referentes a operação 
contratada junto ao Banco do Brasil no âmbito do Pronampe, com vencimento em julho de 
2026 e taxa de juros de Selic + 6% ao ano. Além disso, a Companhia realizou em novem-
bro de 2024 a sua 1ª emissão de debêntures conversíveis em ações, no montante total de 
R$10.550.000,00, da espécie quirografária, em série única, objeto de colocação privada, 
cujo saldo em 31 de dezembro de 2025 totalizava R$11.275.620,00, incluindo juros remu-
neratórios de R$725.620,00 provisionados no exercício. O caixa e equivalentes de caixa 
totalizaram R$5.427.714,00 em 31 de dezembro de 2025, comparado a R$10.707.433,00 
em 2024. A redução é decorrente, principalmente, do consumo de caixa nas atividades ope-
racionais no montante de R$4.121.657,00 e nas atividades de financiamento no montante 
de R$1.158.063,00. Considerando a projeção de fluxo de caixa para o exercício de 2026, 
a Companhia estima que necessitará de recursos adicionais para fazer frente às suas obri-
gações e necessidades operacionais. O ativo total da Companhia atingiu R$11.813.483,00 
em 31 de dezembro de 2025, ante R$16.005.383,00 em 2024. A variação reflete, principal-

mente, a redução do saldo de caixa e equivalentes de caixa, parcialmente compensada pelo 
aumento dos créditos com partes relacionadas.

Política de Equidade Adotada
Quantidade e a proporção de mulheres contratadas, por níveis hierárquicos da companhia
 Quantidade Proporção
Quadro 1 2025 2024 A/A 2025 2024 A/A
Diretoria 1 – 100% 20% – 20 p.p.
Especialista 4 1 300% 50% 34% 16 p.p.
Gerentes 7 4 75% 58% 67% (9 p.p.)
Líderes 4 3 33% 25% 30% (5 p.p.)
Operação 26 12 117% 32% 29% 3 p.p.

Quantidade e a proporção de mulheres que ocupam cargos na administração da companhia
 Quantidade Proporção
Quadro 2 2025 2024 A/A 2025 2024 A/A
Conselho de Administração – – – – – –
Diretoria – – – – – –

Demonstrativo da remuneração fixa, variável e eventual, 
segregada por sexo, relativa a cargos ou funções similares da companhia

 Proporção
Quadro 3 2025 2024 A/A
Diretoria – – –
Especialista 93% 53% 40 p.p.
Gerentes 126% 177% (51p.p.)
Lideres 10 8% 2 p.p.
Operação 32% 24% 8 p.p.

São Paulo, 02 de junho de 2026.

A Administração

ATIVO Notas 2025 2024
Ativo circulante

Caixa e equivalentes de caixa 4 5.427.714 10.707.433
Contas a receber 5 776.183 703.226
Outros Créditos – 17.448 9.659
Adiantamentos 6 28.103 30.133

Total do ativo circulante 6.249.447 11.450.451

Ativo não circulante
Realizável a Longo Prazo

Partes relacionadas 7 5.480.252 4.370.837
Imobilizado e Intangível

Imobilizado 8 81.445 177.432
Intangível 2.339 6.663

Total do ativo não circulante 5.564.036 4.554.932

  
Total do ativo 11.813.483 16.005.383

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Notas 2025 2024
Passivo circulante

Fornecedores 9 81.632 92.057
Empréstimos e financiamentos 10 28.377 48.648
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 11 3.643 3.389
Obrigações tributárias 12 295.603 311.572
Outras obrigações – 68.372 21.586

Total do passivo circulante 477.627 477.252
Passivo não circulante

Empréstimos e financiamentos 10 – 28.378
Debêntures 10.4 11.275.620 10.550.000

Total do passivo não circulante 11.275.620 10.578.378
Patrimônio líquido 15

Capital social 15.1 16.161.089 16.161.089
Reserva de Capital 15.2 600.000 600.000
Prejuízos acumulados – (16.700.853) (11.811.336)

Total do patrimônio líquido 60.236 4.949.753
Total do passivo e patrimônio líquido 11.813.483 16.005.383

Notas 2025 2024
Receitas líquida 16 9.617.607 6.803.765
Custos dos serviços prestados 17 (3.366.148) (1.111.609)
Lucro Bruto 6.251.460 5.692.157

Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas 18 (10.090.961) (8.767.936)
Outras receitas e despesas operacionais (86.814) 29.362
Prejuízo operacional e 
 antes do resultado financeiro (3.926.315) (3.046.418)

Resultado financeiro
Receitas financeiras 19 1.234.037 310.374
Despesas financeiras 19 (752.831) (1.033.693)
Prejuízo antes do imposto 
 de renda e contribuição social (3.445.109) (3.769.737)

Imposto de renda e contri- 
 buição social sobre o lucro 20 (1.521.135) (980.945)

  
Prejuízo do exercício (4.966.245) (4.750.682)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE

 2025 2024
Prejuízo do exercício (4.966.245) (4.750.682)
Outros resultados abrangentes – –
Total do resultado abrangente do exercício (4.966.245) (4.750.682)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Notas Capital social subscrito Reserva de Capital Prejuízos acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 10.000 – (7.060.654) (7.050.654)
Aumento de capital social – 16.151.089 – – 16.151.089
Reserva de Capital – – 600.000 – 600.000
Prejuízo do exercício – – – (4.750.682) (4.750.682)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 16.161.089 600.000 (11.811.336) 4.949.753
Prejuízo do exercício – – – (4.966.245) (4.966.245)
Outras movimentações – – 76.728 76.728
Saldos em 31 de dezembro de 2025 16.161.089 600.000 (16.700.853) 60.236

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A. atua no segmento de tecnologia 
aplicada à saúde, por meio de plataforma digital especializada na gestão e otimização de 
processos cirúrgicos e operacionais hospitalares, com foco em eficiência, integração de flu-
xos e melhoria da experiência de pacientes e instituições parceiras. Durante o exercício de 
2025, a Companhia manteve a estratégia de expansão de suas operações, com crescimento 
da base de clientes, evolução de contratos recorrentes e continuidade dos investimentos 
em tecnologia, automação de processos e estrutura comercial, visando ganho de escala e 
fortalecimento de sua posição no mercado. Para os próximos 12 meses, a Administração 
possui plano de negócios e orçamento aprovados, que contemplam incremento de receitas 
recorrentes provenientes de contratos já firmados e novas oportunidades comerciais em 
negociação, além de iniciativas voltadas à racionalização de custos, aumento de produtivi-
dade e melhoria de margens operacionais. Adicionalmente, a Companhia encerrou o exer-
cício com posição de caixa compatível com suas necessidades operacionais de curto prazo 
e mantém acesso a fontes usuais de capitalização e suporte financeiro de seus acionistas, 
quando necessário. Com base nessas premissas, nas projeções de fluxo de caixa elaboradas 
pela Administração e no estágio atual de desenvolvimento das operações, a Administração 
entende que a Companhia possui recursos e condições suficientes para a manutenção re-
gular de suas atividades e cumprimento de suas obrigações no curso normal dos negócios 
pelos próximos 12 meses.
2. BASE DE APRESENTAÇÃO E PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS E PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
2.1. Base de preparação das demonstrações contábeis: 2.1.1. Declaração de conformi-
dade: As demonstrações contábeis foram preparadas e estão sendo apresentadas de acordo 
com as normas brasileiras de Contabilidade, em conformidade com a NBC TG 1000 (R1) - 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, Resolução nº 1.255/09 do Conselho Fede-
ral de Contabilidade (CFC) e os pronunciamentos de Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC). As demonstrações contábeis da Medhelp Serviços de Administração e Tecnologia 
S.A. para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025 (que incluem todas as informações 
relevantes correspondentes às utilizadas na gestão da Companhia) foram aprovadas e au-
torizadas para a emissão pela diretoria da Companhia em 30 de abril de 2026, considerando 
os eventos subsequentes ocorridos até esta data. Na elaboração das demonstrações contá-
beis é necessário realizar julgamentos e utilizar estimativas para contabilizar certos ativos, 
passivos e outras transações. As estimativas e as respectivas premissas estão baseadas na 
experiência histórica e em outros fatores considerados relevantes, sendo revisadas conti-
nuamente. As demonstrações contábeis incluem, portanto, estimativas referentes à sele-
ção das vidas úteis do ativo imobilizado, provisões necessárias para passivos contingentes, 
provisões para créditos de liquidação duvidosa, determinações de provisões para imposto 
de renda e outras similares. Os resultados reais podem apresentar variações em relação às 
estimativas. 2.1.2. Base de mensuração: As demonstrações contábeis foram preparadas 
com base no custo histórico, exceto se indicado de outra forma. 2.1.3. Moeda funcional e 
moeda de apresentação: As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais (R$), que 
é a moeda funcional da Empresa. 2.2. Principais práticas contábeis: 2.2.1. Apuração do 
resultado: O resultado das operações (receitas, custos e despesas) é apurado em conformi-
dade com o regime contábil de competência dos exercícios. As receitas dos serviços presta-
dos são reconhecidas quando executadas e o montante de receita pode ser razoavelmente 
mensurado. Os custos e despesas são reconhecidos quando há a redução de um ativo ou o 
registro de um passivo, e podem ser razoavelmente mensurados. 2.2.2. Caixa e equivalen-
tes de caixa: São representados por fundo fixo de caixa, recursos em contas bancárias de 
livre movimentação e por aplicações financeiras cujos saldos não diferem significativamen-
te dos valores de mercado, com até 90 dias da data da aplicação ou considerados de liqui-
dez imediata ou conversíveis em um montante conhecido de caixa e, que estão sujeitos a 
um insignificante risco de mudança de valor, os quais são registrados pelos valores de 
custo acrescidos dos rendimentos auferidos até a data do balanço, que não excedem o seu 
valor de mercado ou de realização. 2.2.3. Contas a receber de clientes: São apresentadas 
aos valores presente e de realização. A Perda Estimada para Créditos de Liquidação Duvido-
sa (PECLD) é constituída, quando aplicável, em montante considerado suficiente para co-
brir eventuais perdas com valores a receber, com base na avaliação individual dos créditos, 
da situação financeira, inclusive o histórico de relacionamento com a Empresa. 2.2.4. Ou-
tras contas a receber (circulante e não circulante): Estas são demonstradas ao valor de 
custo ou de realização, dos dois, o menor, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as 
variações monetários auferidos. Imobilizado Reconhecimento e mensuração: Itens do 
imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição, deduzido por depreciação 
acumulada e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas, quando 
aplicável. O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição e construção de 
um ativo. Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado (apurados pela diferen-
ça entre os recursos advindos da alienação e o valor contábil do imobilizado) são reconhe-
cidos em outras receitas/despesas operacionais no resultado. Custos subsequentes: Gas-
tos subsequentes são capitalizados na medida em que seja provável que benefícios futuros 
associados com os gastos serão auferidos pela Empresa. Gastos de manutenção e reparos 
recorrentes são registrados no resultado. Depreciação e amortização: Itens do ativo imo-
bilizado e intangível são depreciados e amortizados pelo método da legislação fiscal no 
resultado do exercício baseado na taxa fiscal de cada componente. As vidas úteis estimadas 
para o exercício são: • Equipamentos de informática - 20%; • Licença de Uso de Softwa-
re - 50%. Os métodos de depreciação, as taxas fiscais e os valores residuais serão revistos a 
cada encerramento de exercício e eventuais ajustes serão reconhecidos como mudança de 
estimativas contábeis. 2.2.5. Outros ativos e passivos (circulantes e não circulantes): 
Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios 
econômico-futuros serão gerados em favor da Empresa e seu custo ou valor puder ser men-
surado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Empre-
sa possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo 
provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais incorri-
das. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envol-
vido. Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou liqui-
dação é provável que ocorra nos próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados 
como não circulantes. 2.2.6. Fornecedores e outras contas a pagar: As contas a pagar aos 
fornecedores e as outras contas a pagar são obrigações a pagar por bens ou serviços que 
foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como 
passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso contrário, 
as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente, 
reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado 
com o uso do método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas 
ao valor da fatura correspondente. 2.2.7. Impostos: Imposto de renda e contribuição 
social correntes: A Empresa adota como regime tributário de lucro presumido. Nesse regi-
me, a base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social é determinada a partir 
de 32% da receita bruta, sendo esse percentual aplicado sobre o faturamento da empresa. 
As alíquotas aplicadas sobre essa base de cálculo são de 15% para o IRPJ e 9% para a CSLL, 
com a possibilidade de um adicional de 10% para o IRPJ em determinadas situações. As 
despesas relativas ao imposto de renda e à contribuição social correntes são calculadas 
conforme a legislação tributária vigente na data de encerramento do exercício, em confor-
midade com os regulamentos fiscais. 2.2.8. Instrumentos financeiros: Os ativos e passi-
vos financeiros mantidos pela Empresa, são classificados sob as seguintes categorias, nos 
casos aplicáveis: (1) ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado; 
(2) ativos financeiros mantidos até o vencimento; e (3) empréstimos e recebíveis. A clas-
sificação depende da finalidade para a qual os ativos e passivos financeiros foram adquiri-
dos ou contratados. Ativos financeiros: a) Ativos financeiros mensurados ao valor justo 
por meio do resultado: Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resul-
tado são ativos financeiros mantidos para negociação, quando são adquiridos para este 
fim, principalmente, no curto prazo. b) Ativos financeiros mantidos até o vencimento: 
Compreendem investimentos em determinados ativos financeiros classificados no momen-
to inicial da contratação, para serem levados até a data de vencimento, os quais são men-
surados ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos de acordo com os pra-
zos e as condições contratuais. c) Empréstimos e recebíveis: São incluídos nessa 
classificação, os ativos financeiros não derivativos com recebimentos fixos ou determiná-
veis, que não são cotados em um mercado ativo. São registrados no ativo circulante, exceto 
nos casos aplicáveis, aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do 
balanço, os quais são classificados como ativo não circulante. Passivos financeiros: Repre-
sentados por debêntures, contas a pagar e fornecedores que são apresentados pelo valor 
original, acrescido de juros, variações monetárias e cambiais incorridos até as datas das 
demonstrações contábeis. Os passivos financeiros são inicialmente mensurados pelo valor 
justo, líquidos dos custos da transação. Posteriormente, são mensurados pelo valor de cus-
to amortizado utilizando o método de juros efetivos, e a despesa financeira é reconhecida 
com base na remuneração efetiva. Mensuração: As compras e vendas regulares de ativos 
financeiros são reconhecidas na data da negociação, ou seja, na data em que a Empresa se 
compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros a valor justo por meio do 
resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos de transação são 
debitados na demonstração do resultado. Os empréstimos e recebíveis são contabilizados 
pelo custo amortizado. Compensação de instrumentos financeiros: Ativos e passivos fi-
nanceiros são compensados e o valor líquido é reportado no balanço patrimonial quando 
há um direito legalmente aplicável de compensar os valores reconhecidos e há a intenção 
de liquidá-los em uma base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamen-
te. 2.2.9. Demonstrações dos fluxos de caixa: As demonstrações dos fluxos de caixa foram 
preparadas e estão sendo apresentadas de acordo com as interpretações conforme precei-

tua a Seção 7 da NBC-TG-1000 - Resolução 1255/09 do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) que aborda os procedimentos relativos as “Demonstração dos fluxos de caixa”. 2.3. 
Principais julgamentos e estimativas contábeis: Na aplicação das práticas contábeis des-
critas na Nota Explicativa no 2.2, a Administração deve fazer julgamentos e elaborar esti-
mativas a respeito dos valores contábeis utilizados na preparação das demonstrações con-
tábeis, que de acordo com as normas internacionais de relatório financeiro, exige que a 
Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políti-
cas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Estimativas 
e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação às estimativas 
contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer 
períodos futuros afetados. As informações sobre julgamentos e estimativas críticos refe-
rentes às políticas contábeis adotadas que apresentam efeitos sobre os valores reconheci-
dos nas demonstrações contábeis estão descritos a seguir: 2.3.1. Redução a valor recupe-
rável de ativos não financeiros: Uma perda por redução ao valor recuperável existe 
quando o valor contábil de um ativo ou unidade geradora de caixa excede o seu valor recu-
perável, o qual é o maior entre o valor justo menos custos de venda e o valor em uso. O 
cálculo do valor justo menos custos de vendas é baseado em informações disponíveis de 
transações de venda de ativos similares ou preços de mercado menos custos adicionais para 
descartar. 2.3.2. Riscos de contingências - Provisionamento: Em situações onde se con-
figura a existência de riscos de contingências, para o registro contábil destes riscos, a ad-
ministração da Empresa adota como procedimento as estimativas e expectativas de seus 
consultores jurídicos, levando-se em consideração alguns conceitos específicos, notada-
mente pelas interpretações conforme preceitua a Seção 21 da NBC-TG-1000 - Resolução no 
1255/09 do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) que aborda os procedimentos relati-
vos a provisões, passivos e ativos contingentes. Dentro desta linha, conforme preceitua a 
Seção 21 da NBC-TG-1000, em quase todos os casos será claro se um evento passado deu 
origem a uma obrigação presente. Em casos raros, como em um processo judicial, por 
exemplo, pode-se discutir tanto se certos eventos ocorreram quanto se esses eventos resul-
taram em uma obrigação presente. Nesse caso, a entidade deve determinar se a obrigação 
presente existe na data do balanço ao considerar toda a evidência disponível incluindo, por 
exemplo, a opinião de peritos. A evidência considerada inclui qualquer evidência adicional 
proporcionada por eventos após a data do balanço. Com base em evidências, a Empresa 
adota como política do reconhecimento inicial, apenas quando: a) Tem uma obrigação na 
data das demonstrações contábeis como resultados de evento passado; b) É provável (isto 
é, mais probabilidade de que sim do que não) que será exigida a transferência de benefícios 
econômicos para liquidação; c) O valor da obrigação pode ser estimado de maneira confiá-
vel. Nos exercícios findos em 31 de dezembro 2025 e 2024, não se configura a existência de 
riscos contingenciais que se caracterizam por riscos de perdas prováveis ou possíveis.
3. NOVAS NORMAS E INTERPRETAÇÕES NOVAS REVISADAS
Não houve novas normas, alterações ou revisões para o CPC PME.
4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

2025 2024
Bancos 161.524 213.102
Aplicações financeiras (a) 5.266.190 10.494.331
Total de caixa e equivalentes de caixa 5.427.714 10.707.433
(a) As aplicações financeiras são de curto prazo e de alta liquidez prontamente conver-
síveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitas a um insignificante risco de 
mudança de valor. As aplicações financeiras estão em bancos de primeira linha e são remu-
neradas por taxas variáveis de 95 a 102
% do CDI.
5. CONTAS A RECEBER

2025 2024
Clientes 776.183 703.226
Total do contas a receber 776.183 703.226
A composição do saldo, com base nos vencimentos, era a seguinte:

2025 2024
Valores a vencer 776.183 570.427
Vencidos de 1 a 30 dias – 4.877
Vencidos de 31 a 60 dias – 127.922
Total 776.183 703.226
Por meio de julgamento realizado com base no histórico de realização dos valores em aber-
to, a Administração da Empresa entende que não existem perdas adicionais significativas a 
serem registradas em 31 de dezembro de 2025 e 2024.
6. ADIANTAMENTOS

2025 2024
Adiantamento a fornecedores 28.103 30.133
Total de adiantamento a fornecedores 28.103 30.133

7. PARTES RELACIONADAS

Ativo não circulante 2025 2024
Antecipação de dividendos 5.480.252 4.370.837
Total do ativo não circulante 5.480.252 4.370.837

8. ATIVO IMOBILIZADO

Imobilizado 2025 2024
Equipamentos de informática 20% 174.761 291.242
( - ) Depreciação acumulada (93.316) (113.810)
Saldo líquido 81.445 177.432

Imobilizado 2024 Adição Baixas
Depre- 
ciação 2025

Equipamentos de informática 20% 291.242 – (116.481) – 174.761
( - ) Depreciação acumulada (113.810) – 61.251 (40.757) (93.316)
Total 177.432 – (55.230) (40.757) 81.445

Imobilizado 2023 Adição Baixas
Depre- 
ciação 2024

Equipamentos de informática 20% 262.176 29.066 – – 291.242
( - ) Depreciação acumulada (56.348) – – (57.462) (113.810)
Total 205.828 29.066 – (57.462) 177.432
A Empresa aplica as taxas acima descritas de acordo com a vida útil do bem, nos termos da 
legislação em vigor.
9. FORNECEDORES

2025 2024
Fornecedores 81.632 92.057
Total de fornecedores 81.632 92.057

10. EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E DEBÊNTURES

Passivo circulante Vencimento Garantia Tx de juros 2025 2024
Banco do Brasil 25/07/2026 FGO Pronampe Selic + 6% a.a 28.377 48.648
Total do passivo circulante 28.377 48.648
Vencimento Garantia Tx de juros 2025 2024
Banco do Brasil 25/07/2026 FGO Pronampe Selic + 6% a.a – 28.378
Total do passivo não circulante – 28.378
Total de empréstimos e financiamentos 28.377 77.026
10.1. Movimentação dos empréstimos: Saldo
31 de dezembro de 2023 125.676
Pagamentos (Juros e principal) (48.650)
31 de dezembro de 2024 77.026
Pagamentos (Juros e principal) (48.649)
31 de dezembro de 2025 28.377
10.2. Cronograma de vencimentos: 2026
Principal e juros 28.377 –
10.3. Garantias e cláusulas restritivas (covenants): As garantias das operações possuem 
aval dos sócios da Companhia e não há cláusulas restritas financeiras (covenants).
10.4. Debêntures: 2025 2024
Debêntures 11.275.620 10.550.000
Total de debêntures 11.275.620 10.550.000
10.4.1 Movimentação das debêntures: Saldo
31 de dezembro de 2024 10.550.000
Juros 725.620
31 de dezembro de 2024 11.275.620
Em 14 de novembro de 2024, conforme deliberado em Assembleia Geral Extraordinária rea-
lizada na mesma data e arquivada na JUCESP em 25 de novembro de 2024, posteriormente 
rerratificada em 27 de novembro de 2024 a Companhia realizou a 1ª (primeira) emissão de 
10.550.000 (dez milhões, quinhentas e cinquenta mil) debêntures conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, em série única, objeto de colocação privada, com valor nominal 
unitário de R$ 1,00 (um real) na Data de Emissão, totalizando R$ 10.550.000,00 (dez mi-
lhões, quinhentos e cinquenta mil reais). A Emissão não foi objeto de distribuição pública 

nem de registro junto à CVM ou à ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Merca-
dos Financeiros e de Capitais, sem a intermediação de instituições integrantes do sistema 
de distribuição de valores mobiliários e sem qualquer esforço de venda perante o público 
em geral, que pudesse caracterizar uma distribuição pública de valores mobiliários. Prazo 
de vencimento. As Debêntures possuem prazo de vencimento de 24 (vinte e quatro) meses 
contados da Data de Integralização, observada a possibilidade de extensão da Data de Ven-
cimento, a exclusivo critério do Debenturista, por 12 (doze) ou 24 (vinte e quatro) meses 
adicionais (“Data de Vencimento Prorrogada”). Taxa de juros (Remuneração). Sobre o Valor 
Nominal Unitário, a partir da Data de Integralização até a Data de Vencimento ou até a Data 
de Vencimento Prorrogada, conforme o caso, incidem juros remuneratórios equivalentes a 
6,0% (seis por cento) ao ano. Carência e cronograma de pagamento. Os Juros Remunerató-
rios serão pagos em uma única parcela, na Data de Vencimento ou na Data de Vencimento 
Prorrogada, conforme o caso, configurando, na prática, carência integral durante todo o 
prazo da Emissão, observado que os Juros Remuneratórios não serão devidos pela Emissora 
ao Debenturista caso este opte pela Conversão. A amortização do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures também ocorrerá em parcela única, na Data de Vencimento ou na 
Data de Vencimento Prorrogada, podendo o Debenturista optar, a seu exclusivo critério, 
(i) pela realização da Conversão; ou (ii) pelo pagamento do saldo devedor das Debêntures, 
ressalvada a hipótese de vencimento antecipado nos termos da Escritura de Emissão. Con-
versibilidade. As Debêntures são conversíveis em ações de emissão da Companhia, observa-
dos os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. Na hipótese de ocorrência de 
um Evento de Liquidez (conforme definido na Escritura de Emissão), o Debenturista deverá, 
obrigatoriamente, realizar a conversão do Valor Total da Emissão em ações de emissão da 
Companhia (“Conversão Obrigatória”). Na ocorrência do vencimento das Debêntures, na 
Data de Vencimento ou na Data de Vencimento Prorrogada, conforme o caso, o Debentu-
rista poderá, a seu exclusivo critério, optar pela realização da conversão do Valor Total 
da Emissão em ações de emissão da Companhia (“Conversão Facultativa” e, em conjunto 
com a Conversão Obrigatória, “Conversão”). Não é admitido o desmembramento dos Juros 
Remuneratórios, do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos ao Deben-
turista, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações. Atualização 
monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não é atualizado monetariamente, e 
a Emissão não está sujeita a repactuação programada. Garantias. As Debêntures não con-
tam com quaisquer garantias, sejam reais ou fidejussórias, sendo da espécie quirografária, 
nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. Covenants e vencimento 
antecipado. As Debêntures terão seu vencimento antecipado declarado nos termos e hipó-
teses (Eventos de Inadimplemento) previstos na Escritura de Emissão. Os recursos líquidos 
obtidos pela Companhia por meio da Emissão são destinados ao desenvolvimento de suas 
atividades, inclusive para fins corporativos gerais e reforço de caixa, sempre observando o 
plano de negócios da Companhia, não podendo ser utilizados para (a) a renegociação ou 
quitação de dívidas pela Companhia; e/ou (b) a recompra de ações de acionistas da Compa-
nhia ou de instrumentos conversíveis celebrados anteriormente pela Emissora.
11. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

2025 2024
Pró-labore 2.702 2.514
INSS a recolher 941 875
Total 3.643 3.389

12. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

2025 2024
CRF a pagar 2.655 18.350
IRRF a pagar 1708 835 5.943
ISS a recolher 28.430 65.647
IRPJ a recolher 193.164 168.093
CSLL a recolher 70.486 53.539
INSS retido a recolher 33 –
Total 295.603 311.572

13. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS
A Administração da Empresa não tem conhecimento de processos cíveis, trabalhistas e 
tributários na esfera judicial e/ou administrativa na data-base 31 de dezembro de 2025.
14. REMUNERAÇÃO DO PESSOAL-CHAVE
A remuneração dos diretores que corresponde a única remuneração por Pró-labore que 
totalizou no exercício findo em 31 de dezembro de 2025 o valor de R$ 36.432 e 2024 o 
valor de R$ 33.888. Os membros do Conselho de Administração não foram remunerados 
no ano de 2026.
15. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
15.1. Capital social: Em 31 de dezembro de 2025 o capital social é de R$ 16.161.089 (de-
zesseis milhões cento e sessenta e um mil e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), 
totalmente subscritos e integralizados divididos em 1.678.294 (um milhão seiscentos e 
setenta e oito mil duzentos e noventa e quatro reais) ações ordinárias, sendo: (i) 993.419 

ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, (ii) 137.112 ações preferenciais classe 
a, nominativas e sem valor nominal, (iii) 177.678 ações preferenciais classe b, nominativas 
e sem valor nominal; e (iv) 370.085 ações preferenciais classe seed, nominativas e sem 
valor nominal. 15.2. Reserva de capital: Em 31 de dezembro de 2025 a reserva de capital é 
de R$ 600.000 (seiscentos mil reais). Aprovada conforme Ata de Assembleia Geral realizada 
em 23/12/2024, na qual foram aprovadas a emissão de 370.085 novas Ações PNS, nomina-
tivas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de aproximadamente R$26,403 por ação, 
totalizando em R$9.771.200,00, fixada com base no artigo 170, §1o, inciso I, da Lei das 
Sociedades por Ações, sendo que (i) aproximadamente R$24,782 do preço de emissão, to-
talizando R$9.171.200,00, foram destinado para a conta de capital social e (ii) aproxima-
damente R$1,621 do preço de emissão, totalizando R$600.000,00, foram destinados para a 
conta de reserva de capital nos termos do artigo 182, §1º, da Lei das Sociedades por Ações.
16. RECEITA LÍQUIDA
A reconciliação das receitas brutas para a receita líquida dos serviços prestados é como 
segue:
Receita bruta 2025 2024
Vendas de serviços 10.291.709 7.280.647
Total 10.291.709 7.280.647
Imposto e contribuições sobre receitas
ISS sobre faturamento (298.455) (211.138)
PIS e Cofins 3,65% (375.647) (265.744)
Total (674.102) (476.882)
Receita líquida 9.617.607 6.803.765
O crescimento da receita entre 2025 e 2024 se deu devido à ampliação da base de clientes 
da companhia.
17. CUSTOS COM SERVIÇOS

2025 2024
Serviços de terceiros (1.942.009) (959.775)
Custos com implantação (93.011) (44.702)
Custos com softwares e licenças (93.415) (107.132)
Custos com comissão (102.900) –
Custo com Hospedagem, Domínio e Armazenamento (1.074.292) –
Custto com atendimento (60.521) –
Total (3.366.148) (1.111.609)

18. DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

2025 2024
Despesas com pessoal (174.271) (251.801)
Despesas com Serviços de Terceiros - PJ (5.594.051) (5.033.425)
Despesas com Comercial e comissões (1.535.699) –
Despesas com Viagens e Deslocamentos (782.273) (624.046)
Despesas com Serviços Profissionais Especializados (778.109) (746.481)
Despesas com Ocupação e Utilidades (362.516) (149.159)
Despesa com Tecnologia e Sistemas (250.907) (1.294.473)
Despesas administrativas diversas (11.998) (138.389)
Despesas com marketing (524.355) (384.602)
Despesas com depreciação e amortização (45.080) (66.831)
Despesas tributárias (10.907) (74.002)
Despesas indedutíveis (20.796) (4.727)
Despesas gerais e administrativas (10.090.961) (8.767.936)
(a) No exercício de 2025, as despesas gerais e administrativas apresentaram um aumento 
significativo em relação ao exercício de 2024. Essa variação ocorreu, principalmente, devi-
do ao investimento realizado em serviços relacionados à tecnologia e gastos com serviços 
de terceiros, principalmente aqueles relacionados a serviços de apoio administrativo, que 
foram contratados para atender às demandas operacionais da companhia.
19. RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

Receita financeira 2025 2024
Juros ativos 3.060 –
Descontos obtidos 86 1.349
Renda s/aplicação 1.230.891 309.025
Total 1.234.037 310.374
Juros e comissões bancárias (8.003) (22.933)
Juros de mora – (671)
Juros s/ empréstimos e debêntures (744.047) (967.349)
Descontos concedidos (313) (40.983)
IOF (468) (1.757)
Total (752.831) (1.033.693)

20. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
A Companhia apura o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) com base no regime do Lucro Presumido. Nesse regime, a base 
de cálculo é determinada mediante aplicação de percentuais de presunção de lucratividade legalmente estabelecidos sobre a receita bruta de cada período de apuração, acrescida de 
demais receitas sujeitas à tributação. A apuração é trimestral, com encerramento em 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada exercício. Em 31 de dezembro 
de 2025, a empresa totalizou uma despesa total de IRPJ e CSLL de R$ 1.521.135 (R$ 980.945 em 2024) conforme detalhamento abaixo:
Competência Descrição da Receita Faturamento Presunção Base de Cálculo IRPJ - 15% IRPJ Adicional - 10% Total IRPJ CSLL - 9%
mar/25 Serviços 2.052.379 32% 656.761 98.514 89.358 187.872 59.109
mar/25 Outras receitas 296.818 100% 296.818 44.523 44.523 26.714
jun/25 Serviços 2.352.639 32% 752.844 112.927 119.841 232.768 67.756
jun/25 Outras receitas 505.567 100% 505.567 75.835 75.835 45.501
set/25 Serviços 2.859.884 32% 915.163 137.274 115.303 252.578 82.365
set/25 Outras receitas 297.870 100% 297.870 44.681 44.681 26.808
dez/25 Serviços 3.026.808 32% 968.578 145.287 105.949 251.235 87.171
dez/25 Outras receitas 150.913 100% 150.913 22.637  22.637 13.582
Total 11.542.878  4.544.514 681.678 430.452 1.112.129 409.006
Competência Descrição da Receita Faturamento Presunção Base de Cálculo IRPJ - 15% IRPJ Adicional - 10% Total IRPJ CSLL - 9%
mar./24 Serviços 1.640.535 32% 524.971 78.746 82.630 161.376 47.247
mar./24 Outras receitas 361.333 100% 361.333 54.200 54.200 32.520
jun./24 Serviços 1.535.606 32% 491.394 73.709 49.354 123.063 44.225
jun./24 Outras receitas 62.142 100% 62.142 9.321 9.321 5.593
set./24 Serviços 1.840.832 32% 589.066 88.360 60.948 149.308 53.016
set./24 Outras receitas 80.415 100% 80.415 12.062 12.062 7.237
dez./24 Serviços 2.263.674 32% 724.376 108.656 78.640 187.296 65.194
dez./24 Outras receitas 122.024 100% 122.024 18.304  18.304 10.982
Total 7.906.561  2.955.721 443.358 271.572 714.930 266.015

21. GESTÃO DE RISCOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS
a) Considerações gerais e políticas: A Empresa contrata operações envolvendo instrumentos financeiros, todos registrados em contas patrimoniais, que se destinam a atender às suas 
necessidades operacionais e financeiras. A gestão desses instrumentos financeiros é realizada por meio de políticas, definição de estratégias e estabelecimento de sistemas de controle, 
sendo monitorada pela Administração da Empresa. Os procedimentos de tesouraria definidos pela política vigente incluem rotinas mensais de projeção e avaliação da exposição cambial 
consolidada da Empresa, sobre as quais se baseiam as decisões tomadas pela Administração. Aplicações financeiras: De acordo com a política de aplicações financeiras estabelecida, a 
Administração da Empresa elege as instituições financeiras com as quais os contratos podem ser celebrados, segundo a avaliação do rating de crédito da contraparte em questão, per-
centual máximo de exposição por instituição de acordo com o rating e percentual máximo do patrimônio líquido do banco. Empréstimos e financiamentos e leasings: Os empréstimos 
e financiamentos e leasings são atualizados com base na taxa efetiva de cada operação. Em 31 de dezembro de 2025 a Empresa não possuía nenhuma operação em aberto, envolvendo 
instrumentos financeiros derivativos. b) Gestão de risco financeiro: As atividades da Empresa a expõe a risco de crédito e risco de liquidez. A gestão de risco da Empresa concentra- se 
na imprevisibilidade dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro, utilizando, quando necessário, instrumentos financeiros para 
proteger certas exposições a risco. A tesouraria identifica, avalia e contrata instrumentos financeiros com o intuito de proteger a Empresa contra eventuais riscos financeiros, princi-
palmente decorrentes de taxas de juros e câmbio. b.1) Risco de taxa de juros: O risco de taxa de juros da Empresa decorre de aplicações financeiras e empréstimos e financiamentos 
de curto e longo prazo. A Administração da Empresa tem como política manter os indexadores de suas exposições às taxas de juros ativas atreladas a taxas pós-fixadas e passivas a 
taxas pré-fixadas. As aplicações financeiras são corrigidas pelo CDI pós-fixado. b.2) Risco de crédito: A Empresa está sujeita também a riscos de crédito relacionados aos instrumentos 
financeiros contratados na gestão de seus negócios. Considera baixo o risco de não liquidação das operações que mantém em instituições financeiras com as quais operam que são 
consideradas pelo mercado como de primeira linha. b.3) Risco de liquidez: A gestão prudente do risco de liquidez implica em manter caixa, títulos e valores mobiliários suficientes, 
disponibilidades de captação por meio de linhas de crédito compromissadas e capacidade de liquidar posições de mercado. Em virtude da natureza dinâmica dos negócios da Empresa, 
a tesouraria mantém flexibilidade na captação mediante a manutenção de linhas de crédito compromissadas. A Administração monitora o nível de liquidez da Empresa, considerando o 
fluxo de caixa esperado em contrapartida às linhas de crédito não utilizadas, a caixa e equivalentes de caixa. c) Gestão de capital: Os objetivos da Empresa ao administrar seu capital 
são os de salvaguardar a capacidade de continuidade da Empresa para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de 
capital ideal para reduzir esse custo. A posição financeira líquida corresponde ao total do caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras. d) Valores de mercado: O valor justo dos 
instrumentos financeiros que não são negociados em mercados ativos é determinado mediante o uso de técnicas de avaliação. A Empresa utiliza diversos métodos e define premissas que 
são baseadas nas condições de mercado existentes na data do balanço. Estima-se que os saldos das contas a receber de clientes e das contas a pagar aos fornecedores, registrados pelos 
valores contábeis, estejam próximos de seus valores justos de mercado, dado o curto prazo das operações realizadas. A Empresa não possui instrumentos financeiros avaliados a valores 
justos para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024. Tendo em vista que a Empresa não possui operações atreladas a taxas de câmbio e que os riscos relacionados a taxas 
de juros são insignificantes, a administração não está apresentando a análise de sensibilidade para tais fatores.
22. EVENTOS SUBSEQUENTES
Não foram identificados eventos subsequentes relevantes entre a data de encerramento do balanço e a data de emissão deste relatório. As demonstrações contábeis estão adequada-
mente apresentadas, sem necessidade de ajustes relacionados a eventos subsequentes.

Aos
Administradores e Acionistas
Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A.
São Paulo/SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A. (“Companhia”) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A. em 31 de dezembro de 2025, o desempe-
nho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis à pequenas e médias empresas - (NBC 
TG 1000 (R1). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, bem como aquelas aplicáveis à pequenas e médias empresas. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: As demonstrações financeiras incluem também informações referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, 
apresentadas para fins de comparação. Os exames das demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2024 foram conduzidos sob a responsabilidade de outros auditores indepen-
dentes, que emitiram relatório sem modificações em 21 de março de 2025. Responsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis à pequenas e médias empresas - (NBC TG 1000 
(R1) e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela administração da 
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-
ções financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 

e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos 
que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 15 de maio de 2026.

André Luiz Cabral da Silva
CRC 1SP-270.311/  -5

RSM Brasil Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP-030.002/  -7

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 0169-DDFC-7CA2-EE96.
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